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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO CMN/UFF Nº 1, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
Designa a composição da Comissão de 
Biossegurança Interna da Faculdade de Nutrição 
Emília de Jesus Ferreiro. 

 
 

A DIRETORA DA FACULDADE DE NUTRIÇÃO EMÍLIA DE JESUS FERREIRO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
I - Tornar sem efeito a DTS CMN, Nº 07 de 25 de maio de 2020 
 
II – Designar as seguintes docentes Mariana Sarto Figueiredo - SIAPE 2549484 
(Presidente da Comissão), Enilce de Oliveira Fonseca Sally - SIAPE 6312322,Grazielle Vilas 

Bôas Huguenin, - SIAPE 1356151, Patrícia Henriques - SIAPE 155201 e servidores técnicos  Fernanda 
Carvalho, SIAPE -1657955, Bruno de Melo Rodrigues, SIAPE - 1759728  para compor a Comissão de 
Biossegurança Interna da Faculdade de Nutrição Emília de Jesus Ferreiro 

 
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

     
 

 
WANISE MARIA DE SOUZA CRUZ 

Diretora da Faculdade de Nutrição Emília de jesus Ferreiro 
Siape Nº . 308318 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO GLL/EGL/UFF Nº1, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
Destituição de integrante do Núcleo Docente 
Estruturante NDE do Curso de Letras (Licenciaturas) 
e designação de novo professor em substituição. 

 
 

O COORDENADOR DA GRADUAÇÃO EM LETRAS (LICENCIATURAS) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,  

 
RESOLVE: 
 
I – Destituir a professora Fabiana Esteves Neves (Siape 3475113) como integrante do 

Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Letras (Licenciaturas); 
II- Designar, em sua substituição, a profa. Glória Braga Onelley (Siape 3603611). 
 
Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

       

 

 
MONCLAR GUIMARÃES LOPES 

Coordenador da Graduação em Letras (Licenciaturas) 
# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MDI/UFF Nº 1, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
Comissão de avaliação da Progressão Funcional 
Horizontal de Adjunta C II para Adjunta C III  – 
docente Priscila Petereit de Paola Gonçalves.  
 

O CHEFE DE DEPARTAMENTO DE DIREITO – MACAÉ - MDI, no uso de suas atribuições 
regimentais e estatutárias, 

 
RESOLVE: 
 
I – Designar os docentes, ANDREZA APARECIDA FRANCO CÂMARA, Matrícula SIAPE 

1802275, JORGE LUIZ LOURENÇO DAS FLORES, Matrícula SIAPE 1774654, DAVID AUGUSTO 
FERNANDES, Matrícula SIAPE 1211036 e o suplente SAULO BICHARA MENDONÇA, Matrícula SIAPE 
1949734, para, sob a presidência da primeira, comporem a Comissão de avaliação da progressão 
Funcional Horizontal de Adjunta C II para Adjunta C III  da docente PRISCILA PETEREIT DE PAOLA 
GONÇALVES, Matrícula SIAPE 2295037.  

 
II - Esta DTS não implicará gratificação. 
 
Esta DTS entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 
 

 
CAMILO PLAISANT CARNEIRO 

Chefe do Departamento de Direito de Macaé  
# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MGM/UFF Nº16, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023.  
 

 
Retifica a DTS MGM/UFF Nº 6, DE 26 DE JANEIRO 
DE 2023, que trata da designação dos membros do 
Grupo de Trabalhodo Núcleo Docente Estruturante 
do Curso de Medicina da Universidade Federal 
Fluminense, referente ao ciclo do primeiro ao 
quartoperíodo (GT1º ao 4º). 

 
A COORDENADORA DO CURSO DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, 

no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 
I - Retificar a DTS MGM/UFF Nº 6, DE 26 DE JANEIRO DE 2023. Onde se lê: 

 

 

 

 

Leia-se: 
 

 

 
 
 

Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao 
período de 02 de fevereiro de 2022 a 12 de julho de 2022. 
       

 
CLAUDETE APARECIDA ARAÚJO CARDOSO 

Coordenadora do Curso de Graduação em Medicina da 
Universidade Federal Fluminense 

# # # # # #  
 

 

NOME SIAPE 
1. ALINE ARAUJO DOS SANTOS RABELO (MIP) 2540232 

NOME SIAPE 
1. ALINE ARAUJO DOS SANTOS RABELO (MFL) 2540232 
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MGM/UFF Nº 17, de 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
Constituição de Banca Examinadora para avaliação 
de Trabalho de Conclusão de Curso - TCC. 
 
 

A COORDENADORA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM MEDICINA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 
RESOLVE: 
 
I – Designar as docentes abaixo elencadas para compor a Banca Examinadora de avaliação 

do Trabalho de Conclusão de curso - TCC, modalidade monografia, da aluna JULIANA ARCENIO ALVES 
DOS SANTOS, matrícula 117.016.052, intitulada: “Paracoccidioidomicose no meio urbano e o desafio 
diagnóstico - Relato de caso”. A aluna foi orientada pela Professora Laura Cunha Ferreira (MMC) 
matrícula SIAPE 1001610. 

 
DOCENTE SIAPE 

1. KARLA REGINA OLIVEIRA DE MOURA RONCHINI (MMC) 1558707 
2. NATALIA CHILINQUE ZAMBÃO DA SILVA (MMC) 3777428 
3. PAULA DADALTI GRANJA (MMC) 2361514 

 

II – Designar como Presidente da Banca (o) a docente Natalia Chilinque Zambão da Silva. 
 

Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
CLAUDETE APARECIDA ARAÚJO CARDOSO 

Coordenadora do Curso de Graduação em Medicina da 
Universidade Federal Fluminense 

# # # # # #  
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO MIP/UFF Nº 1, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Designa representante suplente para o Colegiado 
do Curso de Graduação em Biomedicina - Niterói. 

 

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MICROBIOLOGIA E PARASITOLOGIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias, 

 RESOLVE: 
 

I – Designar como representante suplente do Departamento de Microbiologia e 
Parasitologia no Colegiado do Curso de Graduação em Biomedicina - Niterói a docente Alynne da Silva 
Barbosa - SIAPE 1265667. 

II – Estas atividades não constituem funções gratificadas. 

 

Esta DTS entra em vigor na data de sua publicação. 

    
 

CLAUDIA MARIA ANTUNES UCHÔA SOUTO MAIOR 
Chefe do Departamento de Microbiologia e Parasitologia 

# # # # # #  
 
 
 



 
                                         UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

               ANO LVII – N.° 32                  14/02/2023       SEÇÃO II                             PÁG. 09 
 

 

 
 
 
 
 

 

 

SEÇÃO II
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CONSULTA ELEITORAL PARA COORDENAÇÃO DA LICENCIATURA EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

EDITAL EGH Nº 2 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023  

 

A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS n.º08/2023, de acordo com a Resolução  
CUV n.º 104/97 de 03 de dezembro de 1997, torna público que está aberto o processo de consulta à  
Comunidade do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, com o objetivo de identificar as preferências 
a respeito da escolha de Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências 
Sociais(Licenciatura).  

 
 
Art.1. Da Comissão Eleitoral Local: 
 

 Compõem a Comissão Eleitoral Local (CEL) os docentes Rafael de Souza, SIAPE 1549465, 
Lydie Oiara Bonilla Jacobs - SIAPE 2152776, Carolina Zuccarelli Soares ̶ SIAPE 1257949, Jose Paulo 
Martins Junior- SIAPE 1832652, Daniel Bitter - SIAPE 1316579, Gisele Fonseca Chagas SIAPE 2114861, 
Felipe de Oliveira Castelo Branco   ̶  SIAPE 122470; os servidores técnico-administrativos Rafael da Cruz 
Silva - SIAPE 3141613, Jean Pierre de Menezes Martinez - SIAPE 1938847; os discentes Thiago Gonçalves 
Santim ̶ matrícula 122005023 e Leticia Rodrigues Neves - Matrícula 219005151, sob presidência da 
primeiro 
 

 
Art.2. Da Elegibilidade: 

Os componentes de chapa deverão comprovar as seguintes condições de 
elegibilidade:  

I - Que são professores pertencentes ao quadro permanente da UFF, não sendo aceita  
inscrição de chapa contendo nome de docente em uma das situações seguintes: a) à disposição de 
órgãos não integrantes da UFF; b) em licença sem vencimentos;  

II - No caso da consulta relativa à Coordenação e Vice-Coordenação , os candidatos 
deverão  ser lotados neste órgão, para um mandato de 4 (quatro) anos.  

 
 
Art. 3. Da modalidade da consulta eleitoral  
 
Todo o processo de consulta será feito de acordo com a Resolução N.º 005/2020, que 

regulamenta o Artigo 70 do Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de 
viabilizar a realização de Consultas Eleitorais On-line na UFF e de acordo com Decisão CUV Nº 
002/2021, que aprova o Sistema de Votação Eletrônica HELIOS VOTING para a organização, realização 
e apuração da consulta junto à Comunidade Universitária da UFF, por meio de votação eletrônica on-
line. 
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Art.4. Das inscrições dos candidatos 
 
Os candidatos só poderão se inscrever mediante chapas completas.  
As inscrições serão realizadas em formulário próprio em anexo a este Edital, a ser  

encaminhado por e-mail, juntamente com os demais documentos, à Secretaria do Instituto de Ciências  
Humanas e Filosofia da UFF (sa.egh@id.uff.br), entre os dias 23 e 24 de fevereiro de 2023, até às 17h,  
devendo ser informado no campo Assunto “Requerimento para inscrição de chapa – Coordenação 
Ciências Sociais (Licenciatura)".  

 
 
 Art.5. Da documentação exigida  
I -  Formulário de inscrição (Anexo II), assinado pelos componentes da chapa;  
II - Cópia do documento comprobatório de lotação, do CPF e da identidade dos 

candidatos;  
III - Declaração de elegibilidade preenchida e assinada pelos componentes da chapa 

(anexo III); 
IV -  Plataforma da chapa 
 
 
Art.6. Da divulgação das chapas: 
 
A homologação da(s) chapa(s) inscrita(s) será divulgada no site Instituto de Ciências  

Humanas e Filosofia (www.ichf.uff.br) no dia 27 de fevereiro de 2023, até às 17:00 horas.  
 
 
Art.7. Das decisões da Comissão Local e dos Recursos: 

Das decisões proferidas pela CEL, cabe recurso, com efeito suspensivo, nos dias 28  de 
fevereiro ao dia 01 de março, após a divulgação das chapas inscritas, ao Colegiado da Unidade, 
conforme  Regulamento Geral das Consultas Eleitorais em seu art. 11 § 2º.  

 
Art.8. Da homologação das chapas: 

 
A homologação final da(s) chapa(s) inscrita(s) será divulgada no site Instituto de Ciências  

Humanas e Filosofia (www.ichf.uff.br) no dia 01 de março de 2023, até às 20:00 horas.  
 
Art.9. Da campanha eleitoral: 

A campanha eleitoral terá início no dia 02 de março de 2013 com término no dia 13 de 
março de 2013.    A comissão eleitoral providenciará:  

 
I - A divulgação da composição e proposta das chapas inscritas junto a professores,  

servidores técnico-administrativos e alunos;  
 

       II - A organização de debate destinado à exposição das propostas das chapas.  
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Art.10. Dos Votantes: 

Poderão votar:  
I - o servidor docente do quadro permanente da UFF lotado no Departamento de 

Antropologia, no Departamento de Ciência Política e Departamento de Sociologia e Metodologia das 
Ciências Sociais;  

II - o servidor técnico-administrativo do quadro permanente da UFF lotado na 
Coordenação da Licenciatura em Ciências Sociais e;  

III - os alunos dos cursos Licenciatura em Ciências Sociais, desde que estejam inscritos 
em disciplina no corrente semestre letivo;.  

9.1. Não poderá votar o aluno que estiver com trancamento no corrente semestre 
letivo. 

 
Art.11. Da  Data das Consulta: 

A Consulta se iniciará no dia 14 de março de 2023 às 8h e terminará no dia 15 de março 
de 2023 às 19 horas, por sistema eletrônico desenvolvido pelo STI e disponível na plataforma  da UFF, 
conforme Resolução n.º 005/2020 do Conselho Universitário que Regulamenta o Artigo 70 do  
Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de viabilizar a realização de  
Consultas Eleitorais On-line na UFF.  

 
Art.12. Da  Data de Apuração: 

A apuração da consulta e a divulgação do resultado, referente a este Edital, serão  
realizadas no dia 15 de março de 2023 a partir das 19h, logo após a apuração, através de uma reunião 
virtual pública por meio do canal @canalichf na plataforma do Youtube. 

 
Art.13. Dos recursos relativos à apuração e da homologação dos resultados: 

Serão aceitos recursos relativos à apuração no dia 16 de março de 2013 até às 15:00h. O 
pedido de  recurso deverá ser enviado para o e-mail sa.egh@id.uff.br. Os resultados desses  recursos 
serão respondidos até às 17h do mesmo dia. A homologação dos resultados será feita no  mesmo dia 16 
de março de 2013 até às 18h, através do site http://ichf.uff.br/.  

 
 

RAFAEL DE SOUZA 
Mat. SIAPE 1549465 

Presidente da Comissão Eleitoral Local 
# # # # # #  
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ANEXO I 
CRONOGRAMA DA CONSULTA ELEITORAL PARA COORDENAÇÃO DA LICENCIATURA EM CIÊNCIAS 

SOCIAIS 
 

Data  Atividade Local/email 

23 e 24 de fevereiro Inscrição das chapas 
sa.egh@id.uff.br 

27 de fevereiro Divulgação das chapas   
inscritas 

www.ichf.uff.br 

28 de fevereiro e 1 de 
março  

Apresentação e julgamento de 
recursos sa.egh@id.uff.br 

1 de março Divulgação dos Recursos e   
homologação das chapas 

www.ichf.uff.br 

2 março a 13 de março Campanha eleitoral www.ichf.uff.br 
Instagram, youtube 

14 e 15 de março Consulta eleitoral Sistema Helios 

15  de março  Apuração e divulgação dos 
resultados 

Youtube @canalichf 

16 de março Recursos sobre a apuração, 
julgamento e homologação dos 

resultados 

www.ichf.uff.br  
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ANEXO II  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

À Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS nº 08/2023, em atendimento ao Edital EGH/UFF  nº 
01 de 13 de janeiro de 2023, vimos requerer, com o objetivo de identificar as preferências à escolha  de 
Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências Sociais(Licenciatura), para o quadriênio 
2023-2027,  a inscrição no processo de consulta à Comunidade Universitária da chapa relacionada a 
seguir:  

COORDENADOR(A) DO CURSO DE CIÊNCIAS SOCIAIS(LICENCIATURA) 

NOME: _____________________ 

MATRÍCULA SIAPE: _________________ 

 

ASSINATURA:   

VICE-COORDENADOR(A) DO CURSO DE CIÊNCIAS SOCIAIS(LICENCIATURA) 

NOME: ____________________ 

MATRÍCULA SIAPE:______________ 

ASSINATURA:   

Niterói, ____ de fevereiro de 2023.  

Assinatura dos responsáveis pela chapa: 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE  
Consulta Eleitoral para Escolha de novo Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências 

Sociais (Licenciatura) 

Eu, _______________, candidat(o)a a Coordenador(a) do Curso de Ciências Sociais(Licenciatura),  
declaro que cumpro os requisitos de elegibilidade previstos no Art. 24 do RGCE e constantes do  Artigo 
2 deste Edital.  

Niterói, _____ de fevereiro de 2023.  

Assinatura do Candidato 
 

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE  

Consulta Eleitoral para Escolha de novo Coordenador(a) e Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências 
Sociais (Licenciatura) 

Eu, __________________, candidat(o)a a Vice-Coordenador(a) do Curso de Ciências 
Sociais(Licenciatura), declaro que cumpro os requisitos de elegibilidade previstos no Art. 24 do RGCE e 
constantes do Artigo 2 deste Edital.  

Niterói, _____ de fevereiro de 2023.  

 
Assinatura do Candidato 
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CONSULTA ELEITORAL PARA CHEFE E SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA 

EDITAL EGH Nº 3 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023  

A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS EGH-UFF n.º 05/2023, de acordo com a 

Resolução  CUV n.º 104/97 de 03 de dezembro de 1997, torna público que está aberto o processo de 

consulta à  Comunidade do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, com o objetivo de identificar as 

preferências a respeito da escolha de chefe e subchefe do Departamento de Ciência Polìtica. 

Art.1. Da Comissão Eleitoral Local: 

Compõem a Comissão Local (CEL) os docentes José Paulo Martins Junior- SIAPE 1832652, 

Carolina Zuccarelli Soares  ̶  SIAPE 1257949, Daniel Bitter - SIAPE 1316579, Gisele Fonseca Chagas SIAPE 

2114861, Felipe de Oliveira Castelo Branco  ̶ SIAPE 122470, Lydie Oiara Bonilla Jacobs - SIAPE 2152776, 

Rafael de Souza, SIAPE 1549465; os servidores técnico-administrativos Rafael da Cruz Silva - SIAPE 

3141613, Jean Pierre de Menezes Martinez - SIAPE 1938847; os discentes Thiago Gonçalves Santim - 

matrícula 122005023 e Leticia Rodrigues Neves - Matrícula 219005151, sob presidência do primeiro. 

Art. 2. Da elegibilidade: 

Os componentes de chapa deverão comprovar as seguintes condições de elegibilidade:  

2.1. Que são professores pertencentes ao quadro permanente da UFF, não sendo 

aceita  inscrição de chapa contendo nome de docente em uma das situações seguintes:  

a) à disposição de órgãos não integrantes da UFF;  

b) em licença sem vencimentos. 

Art. 3. Da modalidade da consulta eleitoral 

Todo o processo de consulta será feito de acordo com a Resolução N.º 005/2020, que 
regulamenta o Artigo 70 do Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de 
viabilizar a realização de Consultas Eleitorais On-line na UFF e de acordo com Decisão CUV Nº 
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002/2021, que aprova o Sistema de Votação Eletrônica HELIOS VOTING para a organização, realização e 
apuração da consulta junto à Comunidade Universitária da UFF, por meio de votação eletrônica on-line. 

Art. 4. Das inscrições dos candidatos: 

Os candidatos só poderão se inscrever mediante chapas completas.  

As inscrições serão realizadas em formulário próprio em anexo a este Edital, a ser  

encaminhado por e-mail, juntamente com os demais documentos, à Secretaria do Instituto de Ciências  

Humanas e Filosofia da UFF (sa.egh@id.uff.br), entre os dias 23 e 24 de fevereiro de 2023, até às 17h,  

devendo ser informado no campo Assunto “Requerimento para inscrição de chapa – Chefe e subchefe 

do GCP”.  

Art. 5. Da documentação exigida: 

Para a inscrição das candidaturas é necessária a apresentação dos seguintes 

documentos: 

 a) Formulário de inscrição (Anexo II), assinado pelos componentes da chapa;  

b) Cópia do documento comprobatório de lotação, do CPF e da identidade dos 
candidatos;  

c) Declaração de elegibilidade preenchida e assinada pelos componentes da chapa 
(anexo III); 

d) Plataforma da chapa 

Art. 6. Da homologação e divulgação das chapas inscritas: 

A homologação da(s) chapa(s) inscrita(s) será divulgada no site Instituto de Ciências  
Humanas e Filosofia (www.ichf.uff.br) no dia 27 de fevereiro de 2023, até às 17:00 horas.  

 

Art. 7. Das decisões da Comissão Eleitoral Local 

Das decisões proferidas pela Comissão Local, cabe recurso, com efeito suspensivo, após a 

divulgação das chapas inscritas, nos dias 28 de fevereiro e 1 de março até às 17 horas,  ao Colegiado da 
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Unidade, conforme  Regulamento Geral das Consultas Eleitorais em seu art. 11 § 2º.  

Art. 8. Da Homologação das Chapas: 

A homologação final da(s) chapa(s) inscrita(s), será divulgada através do site Instituto de 

Ciências  Humanas e Filosofia (www.ichf.uff.br) no dia 01/03/2023 até as 20h. 

Art. 9. Dos votantes: 

Estão aptos a participar do processo de consulta:   

a) Servidor docente lotado no Departamento de Ciência Política;  
b) Servidor técnico administrativo lotado no Departamento de Ciência 

Política;  
c) Discentes dos cursos de Bacharelado e Licenciatura em Ciências 

Sociais, desde que estivessem inscritos em disciplina no corrente semestre letivo.  

9.1. Não poderá votar o aluno que estiver com trancamento de matrícula no corrente 

semestre letivo. 

Art. 10. Da campanha eleitoral: 

A comissão eleitoral providenciará a divulgação da composição e proposta das chapas 

inscritas junto a docentes,  servidores técnico-administrativos e discentes. 

Art. 11. Da data da consulta:  

A Consulta se iniciará no dia 14 de março de 2023 às 8h e terminará no dia 15 de  março 

de 2023 às 18 horas, por sistema eletrônico desenvolvido pelo STI e disponível na plataforma da UFF, 

conforme Resolução n.º 005/2020 do Conselho Universitário que Regulamenta o Artigo 70 do  

Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de viabilizar a realização de  

Consultas Eleitorais On-line na UFF.  

Art. 12. Da data da apuração: 

A apuração da consulta e a divulgação do resultado, referente a este Edital, serão  

realizadas no dia 15 de março de 2023 a partir das 18h, logo após o encerramento da consulta, através 
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de uma reunião virtual pública por meio do canal @canalichf na plataforma do Youtube. O resultado 

será divulgado  no mesmo dia 15/03/2023 no site Instituto de Ciências  Humanas e Filosofia 

(www.ichf.uff.br). 

Art. 13. Dos recursos relativos à apuração e da homologação dos resultados: 

Serão aceitos recursos relativos à apuração até às 15:00 h do dia 16 de março de 2023. O 

pedido de  recurso deverá ser enviado para o e-mail sa.egh@id.uff.br. Os resultados desses  recursos 

serão respondidos até às 17h do mesmo dia. A homologação dos resultados será feita no  mesmo dia 

16/02/2023 até as 18h, através do site http://ichf.uff.br/.  

 

 

JOSÉ PAULO MARTINS JUNIOR 
Mat. SIAPE 1832652 

Presidente da Comissão Eleitoral 
# # # # # #  
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ANEXO I 
 

Cronograma 
 

Data  Atividade Local/email 

23 e 24 de fevereiro Inscrição das chapas  
sa.egh@id.uff.br 

27 de fevereiro Divulgação das chapas   
inscritas 

www.ichf.uff.br 

28 de fevereiro e 1 de 
março 

Julgamento de recursos  
sa.egh@id.uff.br 

1 de março Divulgação dos Recursos 
e  Homologação das 
chapas 

www.ichf.uff.br 

2 março à 13 de março Campanha eleitoral  www.ichf.uff.br 
Redes sociais do ICHF 

14 e 15 de março Consulta eleitoral  Sistema Helios 

15  de março Apuração e divulgação 
dos  resultados 

Youtube @canalichf 

16 de março Recursos e julgamento. 
Homologação 

sa.egh@id.uff.br 
www.ichf.uff.br  
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ANEXO II  

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

À Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS EGH-UFF n.º 05/2023, em atendimento ao Edital 
GCP/UFF  nº 01 de 13 de fevereiro de 2023, vimos requerer, com o objetivo de identificar as 
preferências à escolha  de Chefe e subchefe do Departamento de Ciência Política, para o biênio 2023-
2025,  a inscrição no processo de consulta à Comunidade Universitária da chapa relacionada a seguir:  

Chefe do Departamento de Ciência Política   

NOME:  

MATRÍCULA SIAPE:  

 

ASSINATURA:   

Subchefe do Departamento de Ciência Política   

NOME:  

MATRÍCULA SIAPE: 

 

ASSINATURA:   
Niterói, ____ de fevereiro de 2023. 
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ANEXO III  

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE  
Consulta Eleitoral para Escolha de Chefe e Subchefe do Departamento de Ciência Política (GCP-ICHF-

UFF)  

Eu, _______________, candidato à Chefia do Departamento de CIência Política (GCP-ICHF-UFF),  
declaro que cumpro os requisitos de elegibilidade previstos no Art. 24 do RGCE e constantes do  Artigo 
2 deste Edital.  

Niterói, _____ de fevereiro de 2023.  

Assinatura do Candidato 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE  

Consulta Eleitoral para Escolha de  Chefe e Subchefe do DEpartamento de Ciência Política (GCP-ICHF-
UFF)  

Eu, __________________, candidato a Subchefia do Departamento de CIência Política (GCP-ICHF-UFF), 
declaro que cumpro os requisitos de elegibilidade previstos no Art. 24 do RGCE e constantes do Artigo 2 
deste Edital.  

Niterói, _____ de fevereiro de 2023.  

 
Assinatura do Candidato 
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CONSULTA ELEITORAL PARA CHEFE E SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA E 
METODOLOGIA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS 

 
 

EDITAL EGH Nº 4 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

A Comissão Eleitoral Local, instituída pela DTS do EGH n.º 07, de 30 de janeiro de 2023, 

de acordo com a Resolução CUV n.º 104/97 de 03 de dezembro de 1997, torna público que está 

aberto o processo de consulta à Comunidade do Instituto de Ciências Humanas e Filosofia, com o 

objetivo de identificar as preferências a respeito da escolha de Chefe e Subchefe do Departamento de 

Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais. 

 

Art.1. Da Comissão Eleitoral Local: 

Compõem a Comissão Local (CEL) os docentes Carolina Zuccarelli Soares - SIAPE 

1257949, Jose Paulo Martins Junior - SIAPE 1832625 Daniel Bitter - SIAPE 1316579, Gisele Fonseca 

Chagas SIAPE 2114861, Felipe de Oliveira Castelo Branco  ̶ SIAPE 122470, Lydie Oiara Bonilla Jacobs - 

SIAPE 2152776, Rafael de Souza, SIAPE 1549465; os servidores técnico-administrativos Rafael da Cruz 

Silva - SIAPE 3141613, Jean Pierre de Menezes Martinez - SIAPE 1938847; os discentes Thiago 

Gonçalves Santim - matrícula 122005023 e Leticia Rodrigues Neves - Matrícula 219005151, sob 

presidência do primeiro. 

Art. 2. Da Elegibilidade: 

Os componentes da chapa deverão comprovar as seguintes condições de elegibilidade: 
 
2.1 Que são professores pertencentes ao quadro permanente da UFF, não sendo aceita 

inscrição de chapa contendo nome de docente em uma das situações seguintes: 

a) à disposição de órgãos não integrantes da UFF; 

b) em licença sem vencimentos; 
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Art. 3. Da modalidade da consulta eleitoral 

Todo o processo de consulta será feito de acordo com a Resolução N.º 005/2020, que 

regulamenta o Artigo 70 do Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de 

viabilizar a realização de Consultas Eleitorais On-line na UFF e de acordo com Decisão CUV Nº 

002/2021, que aprova o Sistema de Votação Eletrônica HELIOS VOTING para a organização, realização 

e apuração da consulta junto à Comunidade Universitária da UFF, por meio de votação eletrônica on-

line. 

Art. 4. Das inscrições dos candidatos: 

Os candidatos só poderão se inscrever mediante chapas completas. As inscrições serão 

realizadas em formulário próprio em anexo a este Edital, a ser  encaminhado por e-mail, juntamente 

com os demais documentos, à Secretaria do Instituto de Ciências  Humanas e Filosofia da UFF 

(sa.egh@id.uff.br), entre os dias 23 e 24 de fevereiro de 2023, até às 17h,  devendo ser informado no 

campo Assunto “Requerimento para inscrição de chapa – Chefe e subchefe do GSO”.  

 

Art. 5. Da documentação exigida: 

Para a inscrição das candidaturas é necessária a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Formulário de inscrição (Anexo II), assinado pelos componentes da chapa;  
b) Cópia do documento comprobatório de lotação, do CPF e da identidade dos 

candidatos;  
c) Declaração de elegibilidade preenchida e assinada pelos componentes da chapa (anexo 

III); 
d) Plataforma da chapa 
 

Art.6. Da homologação e divulgação das chapas inscritas: 

A homologação da(s) chapa(s) inscrita(s) será divulgada no site Instituto de 

Ciências  Humanas e Filosofia (www.ichf.uff.br) no dia 27 de fevereiro de 2023, até às 17:00 

horas.  
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Art. 7. Das Decisões da Comissão Eleitoral Local: 

Das decisões proferidas pela Comissão Local, cabe recurso, com efeito suspensivo,  

após a divulgação das chapas inscritas, nos dias 28 de fevereiro e 1 de março até às 17 horas,  ao 

Colegiado da Unidade, conforme  Regulamento Geral das Consultas Eleitorais em seu art. 11 § 2º.  

 

Art. 8. Da homologação das chapas: 

A homologação final da(s) chapa(s) inscrita(s), será divulgada através do site Instituto 

de Ciências  Humanas e Filosofia (www.ichf.uff.br) no dia 01/03/2023 até as 20h. 

 

Art. 9. Dos votantes: 

Estão habilitados ao voto: a) o servidor docente do quadro permanente da UFF lotado 

no Departamento de Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais; b) o servidor técnico- 

administrativo do quadro permanente da UFF lotado no Departamento de Departamento de 

Sociologia e Metodologia das Ciências Sociais; c) os alunos dos cursos de Bacharelado e Licenciatura 

em Ciências Sociais e Bacharelado em Sociologia, desde que estejam inscritos em disciplina no 

corrente semestre letivo; 

9.1. Não poderá votar o aluno que estiver com trancamento de matrícula no corrente 

semestre letivo . 

 

Art. 10. Da Campanha Eleitoral: 

A comissão eleitoral providenciará a divulgação da composição e proposta das chapas 

inscritas junto a professores,  servidores técnico-administrativos e discentes.  

 

Art. 11. Da Data das Consultas: 

A Consulta se iniciará no dia 14 de março de 2023 às 8h e terminará no dia 15 de  

março de 2023 às 18 horas, por sistema eletrônico desenvolvido pelo STI e disponível na plataforma 

da UFF, conforme Resolução n.º 005/2020 do Conselho Universitário que Regulamenta o Artigo 70 do  

Regulamento Geral das Consultas Eleitorais (RGCE), com o objetivo de viabilizar a realização de  

Consultas Eleitorais On-line na UFF. 
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Art. 12. Data de apuração: 

A apuração da consulta e a divulgação do resultado, referente a este Edital, serão  

realizadas no dia 15 de março de 2023 a partir das 18h, logo após o encerramento da consulta, 

através de uma reunião virtual pública por meio do canal @canalichf na plataforma do Youtube. O 

resultado será divulgado  no mesmo dia 15/03/2023 no site Instituto de Ciências  Humanas e Filosofia 

(www.ichf.uff.br). 

 

Art.13. Dos recursos relativos à apuração e da homologação dos resultados: 

Serão aceitos recursos relativos à apuração até às 15:00 h do dia 16 de março de 2023. 

O pedido de  recurso deverá ser enviado para o e-mail sa.egh@id.uff.br. Os resultados desses  

recursos serão respondidos até às 17h do mesmo dia. A homologação dos resultados será feita no  

mesmo dia 16/02/2023 até as 18h, através do site http://ichf.uff.br/.  

 

 

CAROLINA ZUCCARELLI SOARES 
SIAPE: 1257949 

Presidente da Comissão Eleitoral Local  
# # # # # #  
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ANEXO I  
Cronograma 

 
 

Data Atividade Local/e-mail 
23 e 24 de fevereiro Inscrição das chapas sa.egh@id.uff.br 
27 de fevereiro Divulgação das chapas inscritas www.ichf.uff.br 
28 de fevereiro e 1 de março Julgamento de recursos sa.egh@id.uff.br 
1 de março Divulgação dos recursos e 

homologação das chapas 
www.ichf.uff.br 

2 de março à 13 de março Campanha eleitoral www.ichf.uff.br e redes sociais 
do ICHF 

14 e 15 de março Consulta eleitoral Sistema Helios 
15 de março Apuração e divulgação dos 

resultados 
Youtube @canalichf 

16 de março Recursos e julgamento. 
Homologação 

sa.egh@id.uff.br 
www.ichf.uff.br 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO  

À Comissão Eleitoral Local (CEL), instituída pela DTS do EGH n.º 07, de 30 de janeiro de 2023, em 
atendimento ao Edital GSO/UFF  nº 01 de 13 de fevereiro de 2023, vimos requerer, com o objetivo de 
identificar as preferências à escolha  de Chefe e Subchefe do Departamento de Sociologia e 
Metodologia das Ciências Sociais, para o biênio 2023-2025,  a inscrição no processo de consulta à 
Comunidade Universitária da chapa relacionada a seguir:  

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA E METODOLOGIA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS 

NOME:  

MATRÍCULA SIAPE:  

ASSINATURA:   

 

SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA E METODOLOGIA DAS CIÊNCIAS SOCIAIS 

NOME:  

MATRÍCULA SIAPE:  

ASSINATURA:   

 

Niterói, ____ de fevereiro de 2023.  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE 

 
Consulta Eleitoral para Escolha do novo Chefe e Subchefe do Departamento de Sociologia e Metodologia 

das Ciências Sociais (GSO-UFF)  

Eu, _______________, candidat(o)a à Chefia  do Departamento de Sociologia e Metodologia das 
Ciências Sociais,  declaro que cumpro os requisitos de elegibilidade previstos no Art. 24 do RGCE e 
constantes do Artigo 2 deste Edital.  

Niterói, _____ de fevereiro de 2023.  

Assinatura do Candidato 
 
 
 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE 

 

Consulta Eleitoral para Escolha do novo Chefe e Subchefe do Departamento de Sociologia e 
Metodologia das Ciências Sociais (GSO-UFF) 

Eu, __________________, candidat(o)a à Subchefia  do Departamento de Sociologia e Metodologia das 
Ciências Sociais, declaro que cumpro os requisitos de elegibilidade previstos no Art. 24 do RGCE e 
constantes do Artigo 2 deste Edital.  

Niterói, _____ de fevereiro de 2023.  
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EDITAL PPGCB  1/2023 

EDITAL PARA SELEÇÃO DE CANDIDATOS A BOLSA DE PÓS-DOUTORADO DO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DA PÓS-GRADUAÇÃO (PDPG/CAPES) - PÓS-DOUTORADO ESTRATÉGICO  

O Programa de Pós-Graduação em Ciências Biomédicas (Fisiologia e Farmacologia) da 
Universidade Federal Fluminense informa que estão abertas as inscrições para seleção de um (01) 
bolsista pesquisador nível de pós-doutorado no âmbito do Programa de Desenvolvimento da Pós-
Graduação (PDPG) - Pós-Doutorado Estratégico conforme o edital nº16/2022 , que se encontra 
disponível em:  https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-
conteudo/editais/14032022_Edital_1649692_EDITAL_16.pdf . Portaria Capes nº 086, de 03 de julho de 
2013<http://www.capes.gov.br/images/stories/download/legislacao/Portaria_86_2013_Regulamento_
PNPD.pdf e 

DA CANDIDATURA 

O candidato selecionado deverá atender aos artigos 5º e 6º da Portaria Capes nº 086, de 
03 de julho de 2013, e aos requisitos do nº16/2022. O candidato será integrado às atividades do 
Programa de Pós-Graduação durante o período de vigência da bolsa, e para isso deverá ter dedicação 
exclusiva e atender aos dispositivos da Universidade Federal Fluminense. Caso possua vínculo 
empregatício, o mesmo deverá estar oficialmente licenciado no momento de implementação da bolsa, 
de forma a poder iniciar imediatamente suas atividades relacionadas ao pós-doutorado. 

Complementam os Requisitos necessário para o candidato de acordo com o edital CAPES 
nº16/2022: 

a.  Poderão ser beneficiários das bolsas de Pós-Doutorado doutores titulados há no 
máximo 5 anos, a contar da data da implementação da bolsa. 

b. Ser brasileiro. Estrangeiros também podem se candidatar desde que sejam residentes 
no Brasil e possuam visto temporário e CPF. 

c.  Se for servidor público é necessário que haja o afastamento publicado no DOU.                     

 

VAGAS E CLIENTELA: 

a) Será oferecida uma vaga.   

b) O PPCB se reserva o direito de não preencher a vaga; 

c) Na ficha de inscrição haverá um campo para que os candidatos declarem, se 
desejarem, sua raça/cor e/ou se são pessoas com deficiência. Os candidatos que se autodeclararem 
negros (pretos/pardos), indígenas ou pessoa com deficiência, devem preencher o formulário de 
autodeclaração.  Os candidatos que desejarem participar das políticas de ações afirmativas mencionadas 
no item “DA SELEÇÃO” deverão optar na ficha de inscrição. 
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d) Na ficha de inscrição haverá também um campo para que as candidatas mães 
declarem, se desejarem, se possuem filhos com idade menor que 12 anos. As candidatas que 
declararem possuir filhos com idade menor que 12 anos podem optar, caso desejarem, por participar da 
política de apoio à maternidade. Ao fazer esta opção, a candidata mãe deve anexar, junto com os 
demais documentos necessários para inscrição, a certidão de nascimento do seu filho(a) mais novo. 

e) Os candidatos inscritos na condição de optantes indígenas terão a sua opção 
confirmada ou não, a partir da sua vinculação a uma comunidade indígena ou pela sua identidade e 
sentido de pertencimento e ou envolvimento com o movimento indígena. Esses vínculos deverão ser 
comprovados antes do processo de seleção. 

f) Os candidatos inscritos na condição de optantes pessoa com deficiência, terão 
confirmada ou não a sua opção, após análise, pela comissão de seleção, de documento médico, a ser 
apresentado no ato da inscrição, que comprove a deficiência declarada. 

g) O(A) candidato(a) pode optar por participar de apenas uma ação afirmativa em cada 
processo seletivo. 

  

DA INSCRIÇÃO 

As inscrições serão feitas online. Todos os documentos devem ser enviados para os e-
mails: mirtes_pereira@id.uff.br (Coordenação) e pcb.cmb@id.uff.br (Secretaria) 

Período: 13 a 28 de fevereiro de 2023. 

 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: 

- Carteira de identidade (RG) e/ou passaporte se estrangeiro; 

- Cadastro de pessoa física (CPF) se brasileiro; 

- Diploma de Doutor, declaração de conclusão do curso de Doutorado, ou carta da 
coordenação de curso indicando a data da defesa (só serão aceitos cursos reconhecidos pelo MEC). 

- Curriculum vitae (modelo Lattes) impresso com as respectivas comprovações referentes 
aos itens que serão contabilizados, ou seja, títulos, prêmios, publicações e experiência didática. Colocar 
os comprovantes em arquivo único na mesma ordem de aparecimento no lattes. 

- Ficha de inscrição (disponibilizada no site do programa) 

- Plano de trabalho para 24 meses, assinado pelo pesquisador e pelo supervisor, com, no 
máximo, 6 (seis) páginas; 

- Carta de apresentação do supervisor; 

- Certidão de nascimento do filho(a) mais novo. Necessário apenas para as candidatas 
mães que optarem por participar das ações afirmativas relacionadas à maternidade. 
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- Formulário de autodeclaração (disponibilizado no site do programa) de cor/etnia ou 
pessoa com deficiência para os candidatos que optarem por participar da política de ações afirmativas 
para pretos, pardos, indígenas ou pessoas com deficiência. 

- Os candidatos optantes, pessoa com deficiência, deverão apresentar documento médico 
que comprove a deficiência declarada. 

 DA SELEÇÃO 

A- Análise do Curriculum vitae (ver critérios no anexo I) 

§  As candidatas que optarem por ações afirmativas relacionadas à maternidade terão 
o fator de correção de 1,27 aplicado sobre sua nota de currículo. 

B- Apresentação Oral do Projeto de Pesquisa com tempo máximo de 20 min, seguido de 
15 minutos de arguição da banca examinadora. (Prova Oral - anexo II) 

C- Será computada uma média final a partir da média das notas obtidas nas provas da 
seleção: Prova Oral-Defesa de Anteprojeto e Análise de Currículo 

 

§  Os candidatos que optarem por participar das ações afirmativas para pretos, pardos 
ou indígenas terão o fator de correção de 1,27 aplicado sobre sua média final. 

 -Local e horário: a ser divulgado pela secretaria do programa. 

- Data: 03/03/2023 

 DO RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 

O resultado final do Processo Seletivo será divulgado até dia 06 de março de 2023, no site 
do Programa de Pós-Graduação e por e-mail. A implementação da bolsa fica condicionada à liberação 
dos recursos pela CAPES. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O supervisor no programa do candidato à bolsa de pós-doutorado não deverá ser o 
mesmo supervisor do pesquisador que ocupou a bolsa imediatamente anterior. 

 A inscrição neste processo seletivo implica no conhecimento e na aceitação pelo 
candidato das normas estabelecidas neste edital, na Portaria CAPES n° 86 de 03 de julho de 2013 e no 
edital Capes nº16/2022  , das quais não poderá alegar desconhecimento. 

 O candidato selecionado deverá empenhar parte de sua carga horária para auxiliar em 
atividades didáticas referentes aos cursos de pós-graduação do programa. 

 A duração da bolsa será de 24 meses.   
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 O candidato selecionado se compromete a entregar à coordenação de curso relatório 
anual de suas atividades acadêmicas. 

 Os casos omissos ou situações não previstas neste edital serão resolvidos pelo Colegiado 
do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biomédicas (Fisiologia e Farmacologia)/UFF. 

    
 

Niterói, 10 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

MIRTES GARCIA PEREIRA 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação 

 em Ciências Biomédicas (Fisiologia e Farmacologia) 
# # # # # #  
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ANEXO I 
Critérios para análise do CV para seleção do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em CIÊNCIAS 

BIOMÉDICAS (FISIOLOGIA e FARMACOLOGIA) – PPGFF 
 

1. Títulos 

Pós-doutorado (mínimo de 1 ano) 2 
Doutorado 2 
Mestrado 1 
Especialização 0,5 

 
2. Publicações em revistas indexadas Qualis A 

 
1ª autoria 6  (cada) 
Outras posições de autoria 4 (cada) 

 
3. Publicações em revistas indexadas Qualis B 

 
1ª autoria 3  (cada) 
Outras posições de autoria 2 (cada) 

 
4. Outras produções 

Publicações em revistas Qualis C (Qualis CB II) 1 pontos (cada) 
Capítulo de livro com ISSN 0,8 (cada) 

Pontuação Máxima: 3 pontos 
 
5. Prêmios 

 
Congressos fora do Brasil 0,5 (cada) 
Congressos no Brasil 0,3 (cada) 

Pontuação máxima: 2 pontos 
 
6. Atividade didática na graduação e pós-graduação 

Aulas ministradas na área 0,2 (a cada 10 h) 
Aulas ministradas fora da área 0,1 (a cada 10 h) 

Pontuação Máxima: 2 pontos 
 
7. Outras atividades e produções relevantes para o perfil da bolsa 

Pontuação a ser definida pela banca 
 

Ao currículo de maior pontuação será atribuída a nota 10 (dez). Todas as outras notas serão 
estabelecidas, proporcionalmente, a partir da nota máxima. 
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Anexo II 
 

Critérios para avaliação da Prova Oral nos processos seletivos. 
 

TÓPICOS AVALIADOS 
Relevância do tema 
Clareza na exposição 
Domínio do conteúdo abordado 
Exeqüibilidade do Projeto 
Parceria Internacional na execução do projeto 
Capacidade de Captação de Recursos - Financiamentos 
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EDITAL PPGCB  2/2023 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 
(FISIOLOGIA e FARMACOLOGIA) – PPGCB do Departamento de Fisiologia e Farmacologia, Instituto 
Biomédico da Universidade Federal Fluminense, considerando o que estabelece a Resolução nº 02/2010 
do Conselho de Ensino e Pesquisa, faz saber que estarão abertas as inscrições para os exames de seleção 
ao DOUTORADO, na forma deste Edital.  
 
1. ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO, LINHAS DE PESQUISA E ORIENTADORES:  
Áreas de concentração: Fisiologia e Farmacologia. 
Linhas de Pesquisa:  
Fisiologia 

 Endocrinologia e metabologia  
 Fisiopatologia cardiometabólica: modelos clínicos e experimentais 
 Fisiopatologia celular e molecular 
 Neurofisiologia do comportamento 
 Respostas e adaptações fisiológicas às diferentes formas de estresse 

Farmacologia 
 Ação sistêmica dos fármacos e fármacos experimentais: modelos clínicos e experimentais 
 Biomarcadores e alvos para terapia anti-tumoral  
 Consequências comportamentais e neuroquímicas da exposição a substâncias psicoativas 
 Desvendando a neurobiologia do TDAH 
 Neuroquímica e neurofarmacologia  
 Neurotransmissão autonômica: regulação e função no sistema reprodutor  
 Prospecção de moléculas naturais e sintéticas com propriedade antiofídica e antihemostática 

Orientadores: 
1. André Fully  
2. Antonio Claudio da Nóbrega  
3. Eliete Dalla Corte Frantz 
4. Elisabeth Marostica 
5. Etel Rodrigues Gimba  
6. Fernanda Carla Ferreira de Brito 
7. Isabel Antunes David 
8. Izabela Mocaiber Freire 
9. Karen Jesus de Oliveira  
10. Karin da Costa Calaza  
11. Leticia de Oliveira  
12. Mirtes Garcia Pereira 
13. Natália Galito Rocha Ayres 
14. Pablo Pandolfo 
15. Pedro Paulo da Silva Soares  
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16. Regina Cussa Kubrusly  
 
2. VAGAS E CLIENTELA:  

Serão aceitas inscrições de candidatos graduados nas áreas de Ciências da Saúde; Ciências 
Biológicas; Ciências Exatas e da Terra e Ciências Humanas. Está facultada a inscrição para o processo 
seletivo de candidatos estrangeiros.  

Serão oferecidas 6 (seis) vagas para as 2 (duas) áreas de concentração, sendo 2 vagas 
destinadas a candidatos estrangeiros conveniados e 25% a pessoas que se autodeclararem negras 
(pretas ou pardas) ou indígenas, seguindo a política de ações afirmativas preconizada pela portaria do 
MEC número 13 de 2016. No cálculo dos vinte e cinco por cento (25%) das vagas reservadas para 
candidatos negros (pretos e pardos) e indígenas quando houver número fracionado, haverá uma 
aproximação para o número imediatamente superior. Para os candidatos com deficiência será reservada 
uma vaga adicional.  

a) O PPCB se reserva o direito de não preencher a totalidade das vagas;  
b) Os candidatos negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência concorrerão 

concomitantemente às vagas reservadas ou adicionais e às vagas destinadas aos não optantes. 
Os candidatos optantes negros (pretos e pardos), indígenas e pessoas com deficiência 
classificados dentro do número de vagas oferecido aos não optantes, não serão computados 
para efeito do preenchimento das vagas reservadas ou adicionais. Em caso de desistência de 
candidatos optantes negros (pretos e pardos) e indígenas aprovados em vagas reservadas, a vaga 
será destinada aos optantes negro (preto ou pardo) e indígena aprovado e não classificado em 
conformidade com a ordem de classificação dos excedentes negros e indígenas optante. 

c) Caso não sejam preenchidas as vagas destinadas a estudantes não brasileiros ou estudantes que 
se autodeclararem negros (pretos ou pardos) ou indígenas, as mesmas poderão ser remanejadas 
para estudantes de livre concorrência que não se enquadrem neste perfil, desde que tenham 
sido aprovados no processo de seleção, obedecendo ao critério classificatório. Casos especiais 
serão avaliados pelo Colegiado do Curso.  

d) Caso haja desistência de candidato, pessoa com deficiência, aprovado e classificado em vaga 
adicional, esta será preenchida por candidato, pessoa com deficiência, de acordo com a ordem 
de classificação. A vaga adicional de pessoa com deficiência, que não for preenchida, após 
realizados todos os procedimentos anteriores, será extinta. 

e) Na ficha de inscrição haverá um campo para que os candidatos declarem, se desejarem, sua 
raça/cor e/ou se são pessoas com deficiência. Os candidatos que se autodeclararem negros 
(pretos/pardos), indígenas ou pessoa com deficiência, devem preencher o formulário de 
autodeclaração.  Os candidatos que desejarem participar das políticas de ações afirmativas 
citadas acima deverão optar na ficha de inscrição.  

f) Na ficha de inscrição haverá também um campo para que as candidatas mães declarem, se 
desejarem, se possuem filhos com idade menor que 12 anos. As candidatas que declararem 
possuir filhos com idade menor que 12 anos podem optar, caso desejarem, por participar da 
política de apoio à maternidade. Ao optar por participar da ação afirmativa relacionada à 
maternidade, a candidata mãe deve anexar, junto com os demais documentos necessários para 
inscrição, a certidão de nascimento do seu filho(a) mais novo. 
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g) Os candidatos inscritos na condição de optantes indígenas terão a sua opção confirmada ou não, 
a partir da sua vinculação a uma comunidade indígena ou pela sua identidade e sentido de 
pertencimento e ou envolvimento com o movimento indígena. Esses vínculos deverão ser 
comprovados antes do processo de seleção.  

h) Os candidatos inscritos na condição de optantes, pessoa com deficiência, terão confirmada ou 
não a sua opção, após análise, pela comissão de seleção, de documento médico, a ser 
apresentado no ato da inscrição, que comprove a deficiência declarada. 

i) O(A) candidato(a) pode optar por participar de apenas uma ação afirmativa em cada processo 
seletivo. 

 
3. INSCRIÇÕES:  

As inscrições serão feitas online. Todos os documentos devem ser enviados para os e-
mails: mirtes_pereira@id.uff.br (Coordenação) e pcb.cmb@id.uff.br (Secretaria) 

Período: 13 a 28 de fevereiro de 2023. 

4. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  
4.1 Carteira de identidade (RG) e/ou passaporte, se estrangeiro; 
4.2 Cadastro de pessoa física (CPF), se brasileiro;  
4.3 Diploma de Graduação ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação reconhecido no 

país e histórico escolar do curso de graduação. Na ausência de diploma ou declaração de 
conclusão de curso, a comissão de seleção poderá considerar para inscrição apenas o histórico 
escolar. 

4.4 Diploma de Mestre ou declaração de conclusão do curso de Mestrado (só serão aceitos cursos 
reconhecidos pelo MEC) ou carta da coordenação de curso indicando a data da defesa. Em 
casos especiais poderão se inscrever candidatos que possuam somente diploma de graduação. 

4.5 Histórico escolar do Curso de Mestrado (só serão aceitos cursos reconhecidos pelo MEC) para 
alunos que não possuem Diploma de Mestre ou declaração de conclusão de curso de Mestrado.  

4.6 Curriculum vitae (modelo Lattes) impresso com respectivas comprovações.  
4.7 Ficha de inscrição; 
4.8 Anteprojeto de tese, assinado pelo aluno e pelo orientador, com, no máximo, 6 (seis) páginas 

(excluindo capa e referências). O anteprojeto deverá incluir: Título, Nome do candidato e dos(s) 
orientador(es), Introdução, Objetivos, Métodos, Resultados esperados, Cronograma e 
Bibliografia . Deve ser redigido com letra Arial 12, margem 2,5 x 2,5 x2,5 x 2,5cm, espaçamento 
entre linhas de 1,5.   

4.9 Carta de apresentação ou aceite do orientador;  
4.10 Carta dirigida à Coordenação do Curso, explicitando os seguintes pontos:  

(a) A relação entre o Curso de Doutorado e os interesses profissionais do candidato.  
(b) Os compromissos profissionais já assumidos e que serão mantidos durante o curso, 

indicando sua natureza e horário de trabalho.  
(c) Tempo que dedicará às atividades de pós-graduação: parcial, integral ou dedicação exclusiva.  

4.11 Certidão de nascimento do filho(a) mais novo. Necessário apenas para as candidatas 
mães que optarem por participar das ações afirmativas relacionadas à maternidade. 
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4.12 Formulário de autodeclaração de cor/etnia ou pessoa com deficiência para os candidatos 
que optarem por participar da política de ações afirmativas para pretos, pardos, indígenas ou 
pessoas com deficiência.  

4.13 Os candidatos optantes, pessoa com deficiência, deverão apresentar documento médico 
que comprove a deficiência declarada. 

ATENÇÃO: Todos os itens acima são obrigatórios. A ausência de um ou mais dos mesmos invalidará a 
inscrição. As inscrições serão homologadas pela comissão de seleção até dia 02 de março de 2023. 
 
OBSERVAÇÕES:  

a) Os candidatos aprovados só poderão efetuar a matrícula com apresentação do diploma de 
graduação (ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação) reconhecido nacionalmente.  

b) Os títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução nº 18/2002 do  
CEP, que dispõe sobre aceitação de títulos obtidos no exterior para fins de continuidade  
de estudos na UFF.  

c) A ficha de inscrição e o formulário de autodeclaração de raça/etnia serão disponibilizados pela 
secretaria e também podem ser obtidos no site do programa 

d) Os documentos comprobatórios pertinentes ao curriculum vitae apresentado, devidamente 
identificados por uma folha de rosto com o nome e a postulação do candidato (DOUTORADO), 
deverão ser apresentados obedecendo à ordem dos itens do curriculum.  

e) Os originais de todos títulos e documentos devem ser guardados pelo candidato e apresentados 
quando solicitados pela secretaria ou pela banca. 

 
5. AVALIAÇÕES 

Os candidatos inscritos para o Doutorado submeter-se-ão a três avaliações, 
compreendendo:  

1ª Prova de língua inglesa (eliminatória) 
2ª Prova Oral - Defesa de Projeto (eliminatória)  
3ª Análise de Currículo Lattes (classificatória)  

 
5.1 Prova escrita de língua inglesa:  

 Exigir-se-á do candidato que demonstre capacidade de compreensão na língua inglesa, por meio 
de tradução de texto científico para o português. A prova escrita de língua inglesa tem caráter 
eliminatório, o aluno deverá ser considerado HABILITADO pela banca de seleção. Poderá ser 
utilizado dicionário; 

 Se algum candidato, tiver obtido aprovação em prova de inglês em seleção anterior, realizada 
pelo presente programa (com antecedência máxima de 6 meses), poderá optar por não realizar 
novamente esta prova; 

 O estudante estrangeiro deverá ainda prestar prova de língua portuguesa realizada nos mesmos 
moldes descritos acima.  

 
5.2 Prova Oral - Defesa de anteprojeto:  
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 A prova oral versará sobre o projeto de pesquisa proposto pelo candidato. Como mencionado 
acima, o projeto escrito, entregue na inscrição no processo seletivo, deverá conter no máximo 
seis páginas (excluindo capa e referências) e incluir: Título, Nome do candidato e dos(s) 
orientador(es), Introdução, Objetivos, Métodos, Resultados esperados, Cronograma e 
Bibliografia. Deve ser redigido com letra Arial 12, margem 2,5 x 2,5 x2,5 x 2,5cm, espaçamento 
entre linhas de 1,5.   

 A prova oral versará ainda sobre temas relacionados à experiência do candidato e descritos em 
seu currículo, tendo como base o currículo do candidato e a carta caracterizando o seu interesse 
pelo curso (anexo II). 

 O candidato terá 15 minutos para apresentar, através de slides, sua proposta de dissertação que 
será seguida por 15 minutos de arguição da banca.  

 A defesa de anteprojeto tem caráter eliminatório.  
 
5.3 Análise de Currículo Lattes:  

 Será feita de acordo com os critérios estabelecidos pelo colegiado do programa, ver anexo I;  
 A análise de currículo Lattes tem caráter 

classificatório.   
 As candidatas que optarem por ações afirmativas relacionadas à maternidade terão o fator de 

correção de 1,27 aplicado sobre sua nota de currículo. 
 
6. CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  

 Para os candidatos aprovados, será computado uma média final a partir da média ponderada das 
notas obtidas nas provas da seleção: Prova Oral-Defesa de Anteprojeto (Peso 2) e Análise de 
Currículo (peso 1). 

 Os candidatos (as) aprovados que optarem por participar das ações afirmativas para pretos, 
pardos ou indígenas terão o fator de correção de 1,27 aplicado sobre sua média final. 

 Os candidatos aprovados serão então classificados pela sua média final, em ordem decrescente, 
até o limite das vagas previstas.  

 
7. PERÍODO  DA SELEÇÃO 

A seleção ocorrerá no período de 03 a 09 de março de 2023.   
 Local e horário das provas: a ser divulgado pela secretaria do programa. 
 

8. RESULTADO DAS PROVAS: 
Os resultados e a classificação final serão divulgados até o dia 10 de março de 2023 e 

estarão disponíveis na secretaria do PPGCB e/ou na página do programa. Será considerado aprovado o 
candidato que for considerado habilitado na prova de inglês e que obtiver a média mínima de 6,0 (seis) 
pontos a partir das provas ministradas. 
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9. DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS E REGIME DE DEDICAÇÃO AO CURSO: 
A distribuição de bolsas de estudo, eventualmente disponíveis no ano de 2023 para os 

alunos selecionados obedecerá aos critérios de distribuição de bolsas aprovados pelo colegiado de curso 
para esta seleção. Casos omissos serão decididos pelo colegiado de curso. 

 
10.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

 Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova sem o documento de identidade;  
 Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu início, 

com tolerância de 15 minutos;  
 As provas só poderão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta;  
 A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela Comissão de Seleção aprovada 

pelo Colegiado do Curso, e os recursos deverão ser encaminhados à Coordenação do Programa 
em 24 (vinte e quatro) horas; 

 Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital;  
 Os candidatos aprovados e classificados poderão concorrer a bolsas de estudo na medida da 

disponibilidade de quotas oferecidas à Pós-Graduação Stricto-Sensu em Ciências Biomédicas 
(Fisiologia e Farmacologia) da UFF pelas agências de fomento e segundo os critérios 
estabelecidos e aplicados pela Comissão de Bolsas do Programa;  

 A lista de classificação no processo seletivo para alunos que disputam bolsa de doutorado só será 
válida até o momento em que novo processo de seleção do mesmo tipo for aberto. O processo 
seletivo só será válido no ano do edital. 

 Todos os casos não contemplados no presente Edital serão resolvidos pelo Colegiado do Curso.  
 

 
Niterói, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 

MIRTES GARCIA PEREIRA 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação  

em Ciências Biomédicas (Fisiologia e Farmacologia) 
# # # # # #  
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ANEXO I 
 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO CURRÍCULO EM PROCESSOS SELETIVOS 
 

1. Títulos 

Especialização 
 

2. Publicações em revistas indexadas B1 ou maior (Qualis Referência)  

1ª autoria 
Outras posições de autoria 

 
3. Publicações em revistas indexadas B4 a B2 (Qualis Referência)  

1ª autoria 
Outras posições de autoria 

 
4. Outras produções 

Publicações em revistas Qualis C  
Capítulo de livro com ISSN 

Resumo Estendido publicado em Congressos no Exterior 
Resumo Estendido publicado em Congressos no Brasil 

Resumo publicado em Congressos no Exterior  
Apresentação Oral em Congresso 

Resumo publicado em congressos no Brasil 
 

5. Estágio de Iniciação Científica 

Com bolsa 
Sem bolsa 

 
6. Prêmios 

Vasconcelos Torres (1º, 2º ou 3º lugar) 
Congressos fora do Brasil 

Congressos no Brasil 
Menção Honrosa 

 
7. Atividade didática 

Aulas ministradas na área 
Aulas ministradas fora da área 

Tutoria 
Monitoria ou Iniciação a Docência 

 
8. Outros 

Cursos Extracurriculares na área; Organização de Eventos e  outras atividades relevantes a 
critério da banca 
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ANEXO II 
 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA ORAL NOS PROCESSOS SELETIVOS 
 

TÓPICOS AVALIADOS 
Relevância do tema 

Clareza na exposição 
Domínio do conteúdo abordado 

Exequibilidade do Projeto 
Parceria Internacional na execução do projeto 

Capacidade de Captação de Recursos - Financiamentos 
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EDITAL PPGCB 3/2023 
 

 
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em CIÊNCIAS BIOMÉDICAS 

(FISIOLOGIA e FARMACOLOGIA) – PPGCB do Departamento de Fisiologia e Farmacologia, Instituto 
Biomédico da Universidade Federal Fluminense, considerando o que estabelece a Resolução nº 02/2010 
do Conselho de Ensino e Pesquisa, faz saber que estarão abertas as inscrições para os exames de seleção 
ao MESTRADO, na forma deste Edital.  

 
1. ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO, LINHAS DE PESQUISA E ORIENTADORES:  
Áreas de concentração: Fisiologia e Farmacologia. 
Linhas de Pesquisa:  
Fisiologia 

• Endocrinologia e metabologia  
• Fisiopatologia cardiometabólica: modelos clínicos e experimentais 
• Fisiopatologia celular e molecular 
• Neurofisiologia do comportamento 
• Respostas e adaptações fisiológicas às diferentes formas de estresse 

 
Farmacologia 

• Ação sistêmica dos fármacos e fármacos experimentais: modelos clínicos e experimentais 
• Biomarcadores e alvos para terapia anti-tumoral  
• Consequências comportamentais e neuroquímicas da exposição a substâncias psicoativas 
• Desvendando a neurobiologia do TDAH 
• Neuroquímica e neurofarmacologia  
• Neurotransmissão autonômica: regulação e função no sistema reprodutor  
• Prospecção de moléculas naturais e sintéticas com propriedade antiofídica e antihemostática 

 
ORIENTADORES: 

1- André Fully  
2- Antonio Claudio da Nóbrega  
3- Eliete Dalla Corte Frantz 
4- Elisabeth Marostica 
5- Etel Rodrigues Gimba  
6- Fernanda Carla Ferreira de Brito 
7- Isabel Antunes David 
8- Izabela Mocaiber Freire 
9- Karen Jesus de Oliveira  
10- Karin da Costa Calaza  
11- Leticia de Oliveira  
12- Mirtes Garcia Pereira 
13- Natália Galito Rocha Ayres 
14- Pablo Pandolfo 
15- Pedro Paulo da Silva Soares  
16- Regina Cussa Kubrusly  
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2. VAGAS E CLIENTELA:  
Serão aceitas inscrições de candidatos graduados nas áreas de Ciências da Saúde; Ciências 

Biológicas; Ciências Exatas e da Terra e Ciências Humanas. Está facultada a inscrição para o processo 
seletivo de candidatos estrangeiros.  

Serão oferecidas 6 (seis) vagas para as 2 (duas) áreas de concentração, sendo 2 vagas 
destinadas a candidatos estrangeiros conveniados e 25% a pessoas que se autodeclararem negras 
(pretas ou pardas) ou indígenas, seguindo a política de ações afirmativas preconizada pela portaria do 
MEC número 13 de 2016. Para os candidatos com deficiência será reservada uma vaga adicional. 

 
a) O PPCB se reserva o direito de não preencher a totalidade das vagas;  

b) Caso não sejam preenchidas as vagas destinadas a estudantes não brasileiros ou 
estudantes que se autodeclararem negros (pretos ou pardos) ou indígenas, as mesmas poderão ser 
remanejadas para estudantes de livre concorrência que não se enquadrem neste perfil, desde que 
tenham sido aprovados no processo de seleção, obedecendo ao critério classificatório. Casos especiais 
serão avaliados pelo Colegiado do Curso.  

c) Na ficha de inscrição haverá um campo para que os candidatos declarem, se 
desejarem, sua raça/cor. Os candidatos que se autodeclararem negros (pretos/pardos) ou indígenas, 
devem preencher o formulário de autodeclaração de cor/etnia e optar, caso desejarem, por participar 
da política de ações afirmativas citada acima.  

d) Na ficha de inscrição haverá também um campo para que as candidatas mães 
declarem, se desejarem, se possuem filhos com idade menor que  12 anos. As candidatas que 
declararem possuir filhos com idade menor que 12 anos podem optar, caso desejarem, por participar da 
política de apoio à maternidade. Ao optar por participar da ação afirmativa relacionada à maternidade, 
a candidata mãe deve anexar, junto com os demais documentos necessários para inscrição, a certidão 
de nascimento do seu filho(a) mais novo. 

e) O(A) candidato(a) pode optar por participar de apenas uma ação afirmativa em cada 
processo seletivo. 

 
3. INSCRIÇÕES:  

As inscrições serão feitas online. Todos os documentos devem ser enviados para os e-
mails: mirtes_pereira@id.uff.br (Coordenação) e pcb.cmb@id.uff.br (Secretaria) 

Período: 13 a 28  de fevereiro de 2023. 

 
4. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO:  
 
4.1   Carteira de identidade (RG) e/ou passaporte, se estrangeiro; 
4.2 Cadastro de pessoa física (CPF), se brasileiro;  
4.3 Diploma de Graduação ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação reconhecido no país e 
histórico escolar do curso de graduação. Na ausência de diploma ou declaração de conclusão de curso, a 
comissão de seleção poderá considerar para inscrição apenas o histórico escolar. 
4.4 Curriculum vitae (modelo Lattes) impresso com respectivas comprovações.  
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4.5 Ficha de inscrição; 
4.6 Anteprojeto de dissertação, assinado pelo aluno e pelo orientador, com, no máximo, 6 (seis) páginas 
(excluindo capa e referências). O anteprojeto deverá incluir: Título, Nome do candidato e dos(s) 
orientador(es), Introdução, Objetivos, Métodos, Resultados esperados, Cronograma e Bibliografia . Deve 
ser redigido com letra Arial 12, margem 2,5 x 2,5 x2,5 x 2,5cm, espaçamento entre linhas de 1,5.   
4.7 Carta de apresentação ou aceite do orientador;  
4.8 Carta dirigida à Coordenação do Curso, explicitando os seguintes pontos:  
(a) A relação entre o Curso de Mestrado e os interesses profissionais do candidato.  
(b) Os compromissos profissionais já assumidos e que serão mantidos durante o curso,  
indicando sua natureza e horário de trabalho.  
(c) Tempo que dedicará às atividades de pós-graduação: parcial, integral ou dedicação  
exclusiva.  
4.9 Certidão de nascimento do filho(a) mais novo. Necessário apenas para as candidatas mães que 
optarem por participar das ações afirmativas relacionadas à maternidade. 
4.10 Formulário de autodeclaração de cor/etnia para os candidatos que optarem por participar da 
política de ações afirmativas para pretos, pardos ou indígenas.  
 
ATENÇÃO: Todos os itens acima são obrigatórios. A ausência de um ou mais dos mesmos invalidará a 
inscrição. As inscrições serão homologadas pela comissão de seleção até o dia 02 de março de 2023. 
 
OBSERVAÇÕES:  
 

a) Os candidatos aprovados só poderão efetuar a matrícula com apresentação do diploma 
de graduação (ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação) reconhecido nacionalmente.  

b) Os títulos obtidos no exterior deverão estar de acordo com a Resolução nº 18/2002 do  
CEP, que dispõe sobre aceitação de títulos obtidos no exterior para fins de continuidade  
de estudos na UFF.  
c) A ficha de inscrição e o formulário de autodeclaração de raça/etnia serão 

disponibilizados pela secretaria e também podem ser obtidos no site do programa 
d) Os documentos comprobatórios pertinentes ao curriculum vitae apresentado, 

devidamente identificados por uma folha de rosto com o nome e a postulação do candidato 
(MESTRADO), deverão ser apresentados obedecendo à ordem dos itens do curriculum.  

e) Os originais de todos títulos e documentos devem ser guardados pelo candidato e 
apresentados quando solicitados pela secretaria ou pela banca. 

 
 

 
5. SELEÇÃO  
 

 Os candidatos inscritos para o Mestrado submeter-se-ão a quatro avaliações, 
compreendendo:  

1ª. Prova de conteúdo – prova escrita com avaliação de conteúdos em Ciências  
Biomédicas (Fisiologia ou Farmacologia) (eliminatória);  

2ª. Prova escrita de língua inglesa (eliminatória); 
3ª. Prova Oral - Defesa de Ante-Projeto (eliminatória) - Ver critérios no anexo II;  
4ª. Análise de Currículo Lattes (classificatória) - ver critérios no anexo I. 
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 5.1. Prova escrita de língua inglesa:  
 

Exigir-se-á do candidato que demonstre capacidade de compreensão na língua inglesa, 
por meio de tradução de texto científico para o português. A prova escrita de língua inglesa tem caráter 
eliminatório, o aluno deverá ser considerado HABILITADO pela banca de seleção. Poderá ser utilizado 
dicionário. 

Se algum candidato, tiver obtido aprovação em prova de inglês em seleção anterior, 
realizada pelo presente programa (com antecedência máxima de 6 meses), poderá optar por não 
realizar novamente esta prova.  

O estudante estrangeiro deverá ainda prestar prova de língua portuguesa realizada nos 
mesmos moldes descritos acima.  
 
5.2 Prova de conteúdo:  
 
- A prova será baseada em artigos científicos da área que serão disponibilizados no site do programa 
e/ou enviados por e-mail,  no prazo de pelo menos uma semana antes da prova, para os candidatos 
inscritos.  
- Na avaliação da prova escrita serão valorizados a capacidade de compreensão de um texto científico e 
a capacidade de expressão escrita;  
- A prova escrita tem caráter eliminatório e classificatório, o aluno deverá atingir nota mínima de 6,0. 
 
Bibliografia básica para conhecimentos gerais em Fisiologia e Farmacologia:  
- As Bases Farmacológicas da Terapêutica de Goodman e Gilman. Laurence L. Brunton, Randa Hilal-
Dandan, Björn C. Knollmann. Editora AMGH; 13ª edição, 2018. 
- Fisiologia. Margarida de Mello Aires.  Guanabara Koogan 5ª edição, 2018. 
 
5.3 Prova Oral -Defesa de anteprojeto:  
 
- A prova oral versará sobre o projeto de pesquisa proposto pelo candidato. Como mencionado acima, o  
projeto escrito, entregue na inscrição no processo seletivo, deverá conter no máximo seis páginas 
(excluindo capa e referências) e incluir: Título, Nome do candidato e dos(s) orientador(es), Introdução, 
Objetivos, Métodos, Resultados esperados, Cronograma e Bibliografia. Deve ser redigido com letra Arial 
12, margem 2,5 x 2,5 x2,5 x 2,5cm, espaçamento entre linhas de 1,5.   
- A prova oral versará ainda sobre temas relacionados à experiência do candidato e descritos em seu 
currículo, tendo como base o currículo do candidato e a carta caracterizando o seu interesse pelo curso 
(anexo II). 
- O candidato terá 15 minutos para apresentar, através de slides, sua proposta de dissertação que será 
seguida por 15 minutos de arguição da banca;  
- A defesa de anteprojeto tem caráter eliminatório.  
 
5.4 - Análise de Currículo Lattes:  
 
- Será feita de acordo com os critérios estabelecidos pelo colegiado do programa, ver anexo I;  
- A análise de currículo Lattes tem caráter classificatório.   
- As candidatas que optarem por ações afirmativas relacionadas à maternidade terão o fator de 
correção de 1,27 aplicado sobre sua nota de currículo. 
 
 
 



 
                                         UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

               ANO LVII – N.° 32                  14/02/2023       SEÇÃO II                             PÁG. 048 
 

 

6- CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO  
 

- Para os candidatos aprovados será computado uma média final a partir da média 
ponderada das notas obtidas nas três provas da seleção: Prova de Conteúdo (peso 2), Prova Oral-Defesa 
de Anteprojeto (Peso 3) e Análise de Currículo (peso 1) 

- Os candidatos (as) aprovados que optarem por participar das ações afirmativas para 
pretos, pardos ou indígenas terão o fator de correção de 1,27 aplicado sobre sua média final. 

- Os candidatos aprovados serão então classificados pela sua média final, em ordem 
decrescente, até o limite das vagas previstas.  
 
7- PERIODO DA SELEÇÃO 

A seleção ocorrerá no período de 03 a 09 de março de 2023 
 

 Local e hora das avaliações: a ser divulgado pela secretaria do programa. 
 
8 - RESULTADO DAS PROVAS: 
 

Os resultados e a classificação final serão divulgados até o dia 10 de março de 2023 e 
estarão disponíveis na secretaria do PPGCB e/ou na página do programa. Será considerado aprovado o 
candidato que for considerado habilitado na prova de inglês e que obtiver a média mínima de 6,0 (seis) 
pontos a partir das provas ministradas. 
 
9- DISTRIBUIÇÃO DE BOLSAS E REGIME DE DEDICAÇÃO AO CURSO: 
 

A distribuição de bolsas de estudo, eventualmente disponíveis no ano de 2023 para os 
alunos selecionados obedecerá aos critérios de distribuição de bolsas aprovados pelo colegiado de curso 
para esta seleção. Casos omissos serão decididos pelo colegiado de curso. 

 
10- DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

Não será permitido o ingresso do candidato ao local da prova sem o documento de 
identidade;  

 
Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova após o seu 

início, com tolerância de 15 minutos;  
 
As provas só poderão ser feitas com caneta esferográfica azul ou preta;  
 
A aprovação/classificação final dos candidatos será fornecida pela Comissão de Seleção 

aprovada pelo Colegiado do Curso, e os recursos deverão ser encaminhados à Coordenação do 
Programa em 24 (vinte e quatro) horas.  

 
Os resultados só serão válidos para as provas de seleção a que se refere o presente Edital;  
 
Os candidatos aprovados e classificados poderão concorrer a bolsas de estudo na medida 

da disponibilidade de quotas oferecidas à Pós-Graduação Stricto-Sensu em Ciências Biomédicas 
(Fisiologia e Farmacologia) da UFF pelas agências de fomento e segundo os critérios estabelecidos e 
aplicados pela Comissão de Bolsas do Programa;  
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A lista de classificação no processo seletivo para alunos que disputam bolsa de doutorado 
só será válida até o momento em que novo processo de seleção do mesmo tipo for aberto. O processo 
seletivo só será válido no ano do edital. 

 
Todos os casos não contemplados no presente Edital serão resolvidos pelo Colegiado do 

Curso.  
 

 
Niterói, 10 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

MIRTES GARCIA PEREIRA 
Coordenadora do Programa de Pós-graduação  

em Ciências Biomédicas (Fisiologia e Farmacologia) 
# # # # # #  
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ANEXO I 
Critérios para análise do CV para seleção do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em CIÊNCIAS 

BIOMÉDICAS (FISIOLOGIA e FARMACOLOGIA) – PPCB 
 

1. Títulos 

Especialização 
 

2. Publicações em revistas indexadas B1 ou maior (Qualis Referência) 

1ª autoria 
Outras posições de autoria 

 
3. Publicações em revistas indexadas B4 a B2 (Qualis Referência) 

1ª autoria 
Outras posições de autoria 

 
4. Outras produções 

Publicações em revistas Qualis C 
Capítulo de livro com ISSN 
Resumo Estendido publicado em Congressos no 

Exterior 
Resumo Estendido publicado em Congressos no Brasil 
Resumo publicado em Congressos no Exterior 
Apresentação Oral em Congresso 
Resumo publicado em congressos no Brasil 

 
5. Estágio de Iniciação Científica 

Com bolsa 
Sem bolsa 

 
6. Prêmios 

Vasconcelos Torres (1º, 2º ou 3º lugar) 
Congressos fora do Brasil 
Congressos no Brasil 
Menção Honrosa 

 
7. Atividade didática 

Aulas ministradas na área 
Aulas ministradas fora da área 
Tutoria 
Monitoria ou Iniciação a Docência 

 
8. Outros 

Cursos Extracurriculares na área 
Organização de Eventos 
Outras atividades e produções consideradas relevantes 

pela banca 
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ANEXO II 

 
Critérios para avaliação da Prova Oral nos processos seletivos. 

 
 

TÓPICOS AVALIADOS 
Relevância do tema 

Clareza na exposição 
Domínio do conteúdo abordado 

Exequibilidade do Projeto 
Parceria Internacional na execução do projeto 

Capacidade de Captação de Recursos - Financiamentos 
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SEÇÃO III
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INSTRUÇÃO NORMATIVA GAR/RET/UFF Nº 50, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
Altera o anexo II da Instrução Normativa 
GAR/RET/UFF nº 49, de 10 de janeiro de 2023. 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, nomeado pelo Decreto Presidencial 
de 22 de novembro de 2022, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e considerando a 
inclusão de novos processos ao cronograma de implantação de processos no Sistema Eletrônico de 
Informações (SEI) no âmbito da Universidade Federal Fluminense (UFF), resolve: 

 
Art. 1º  Alterar, exclusivamente, o Anexo II – Cronograma de Implantação de Processos no 

SEI da Instrução Normativa GAR/RET/UFF nº 49, de 10 de janeiro de 2023. 
 
Art. 2º   Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA 

Reitor 
# # # # # # 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE PROCESSOS NO SEI 

 
DATA PROCESSO 

12/09/2017 PESSOAL: AUXÍLIO TRANSPORTE - REEMBOLSO DE BILHETES 

06/11/2017 PESSOAL: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

06/11/2017 PESSOAL: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 

20/12/2017 MATERIAL: DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS FEC 

20/12/2017 PATRIMÔNIO: AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL 

20/12/2017 GRADUAÇÃO: EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA: 2ª VIA 

20/12/2017 GRADUAÇÃO: HISTÓRICO ESCOLAR: 2ª VIA 

19/02/2018 PESSOAL: AUXÍLIO TRANSPORTE - 1º CADASTRO1 

19/02/2018 PESSOAL: AUXÍLIO TRANSPORTE - ALTERAÇÃO2 

19/02/2018 PESSOAL: AUXÍLIO TRANSPORTE - CANCELAMENTO3 

19/02/2018 PESSOAL: AUXÍLIO TRANSPORTE - RECADASTRAMENTO4 

05/03/2018 DESPESA: CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

02/04/2018 DESPESA: PAGAMENTO DE FATURAS 

02/04/2018 PESSOAL: PAGAMENTO DE PASEP 

18/04/2018 MATERIAL: SERVIÇOS GRÁFICOS 

18/04/2018 PESSOAL: AFASTAMENTO DE DOCENTE NO PAÍS 

18/04/2018 PESSOAL: PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

07/06/2018 PESSOAL: AFASTAMENTO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO NO PAÍS 

30/07/2018 PESSOAL: PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO (PQUFF) 

06/08/2018 PESSOAL: AFASTAMENTO DE DOCENTE NO EXTERIOR COM ÔNUS 

06/08/2018 PESSOAL: AFASTAMENTO DE DOCENTE NO EXTERIOR SEM ÔNUS 

06/08/2018 PESSOAL: AFASTAMENTO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO NO EXTERIOR COM ÔNUS 

 

 
1 Processo migrado para a plataforma SouGov. 
2 Processo migrado para a plataforma SouGov. 
3  Processo migrado para a plataforma SouGov. 
4  Processo migrado para a plataforma SouGov. 
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06/08/2018 PESSOAL: AFASTAMENTO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO NO EXTERIOR SEM ÔNUS 

06/08/2018 PESSOAL: DISPENSA/DESIGNAÇÃO DE CHEFIA (FG): ADMINISTRATIVO 

06/08/2018 PESSOAL: DISPENSA/DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTO EVENTUAL DE CARGO (CD): 
ADMINISTRATIVO 

06/08/2018 PESSOAL: DISPENSA/DESIGNAÇÃO DE SUBSTITUTO EVENTUAL DE CHEFIA (FG): 
ADMINISTRATIVO 

06/08/2018 PESSOAL: EXONERAÇÃO/NOMEAÇÃO DE CARGO (CD): ADMINISTRATIVO 

06/08/2018 PESSOAL: EXONERAÇÃO/NOMEAÇÃO DE CARGO (CD): CONVIDADO 

06/08/2018 PESSOAL: PAGAMENTO DE SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA 

06/08/2018 PESSOAL: REMANEJAMENTO DE FUNÇÃO (FG/CD) 

20/08/2018 MATERIAL: COMODATO DE BENS (CNPq) 

20/08/2018 PESSOAL: AUXÍLIO-QUALIFICAÇÃO (PQUFF) 

23/08/2018 PESSOAL: LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO - DOCENTE 

23/08/2018 PESSOAL: LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO - TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

27/09/2018 PESSOAL: REMOÇÃO A PEDIDO DO SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

27/09/2018 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO A PEDIDO DA UNIDADE DE 
DESTINO 

27/09/2018 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO 
DE CÔNJUGE OU COMPANHEIRO 

21/12/2018 DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO: PAGAMENTO DE TAXA (ISBN) 

21/12/2018 DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO: PAGAMENTO DE ANUIDADE (ABEU) 

21/12/2018 DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO: PAGAMENTO DE PREMIAÇÃO (ABEU) 

07/01/2019 ADMINISTRAÇÃO GERAL: CONTRATAÇÃO FEC 

15/01/2019 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE SERVIÇOS BÁSICOS - ÁGUA E ESGOTO, LUZ E GÁS 

15/01/2019 DESPESA: PAGAMENTO DE SERVIÇOS BÁSICOS - ÁGUA E ESGOTO, LUZ E GÁS 

06/02/2019 DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO: PAGAMENTO DE VENDA CONSIGNADA 

06/02/2019 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PAGAMENTO DE DIFERENÇA DE TRIBUTOS 

08/02/2019 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA UNIDADE 

25/02/2019 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO PARA AJUSTE DA FORÇA DE 
TRABALHO 
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25/02/2019 PESSOAL: AUXÍLIO FUNERAL 

05/04/2019 ADMINISTRAÇÃO GERAL: FLEXIBILIZAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

05/04/2019 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO POR MOTIVO DE SAÚDE 

28/05/2019 PESSOAL: VACÂNCIA POR EXONERAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

28/05/2019 PESSOAL: VACÂNCIA POR FALECIMENTO DE SERVIDOR 

28/05/2019 PESSOAL: VACÂNCIA POR POSSE EM OUTRO CARGO INACUMULÁVEL 

28/05/2019 PESSOAL: COMUNICADO DE FALECIMENTO DE SERVIDOR PELA CHEFIA IMEDIATA 

28/05/2019 PESSOAL: COMUNICADO DE FALECIMENTO DE SERVIDOR POR FAMILIAR OU TERCEIROS 

13/06/2019 PESSOAL: LICENÇA À GESTANTE 

13/06/2019 PESSOAL: LICENÇA PATERNIDADE 

05/07/2019 PESSOAL: REPOSIÇÃO AO ERÁRIO 

05/08/2019 PESSOAL: ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO 

05/08/2019 PESSOAL: CANCELAMENTO DE FÉRIAS 

05/08/2019 PESSOAL: INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

09/09/2019 PESSOAL: HORÁRIO ESPECIAL AO SERVIDOR ESTUDANTE 

09/09/2019 PESSOAL: ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA - TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

09/09/2019 PESSOAL: ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA - MÉDICO/MÉDICO VETERINÁRIO 

09/09/2019 PESSOAL: ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE OFÍCIO - TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

09/09/2019 PESSOAL: AVERBAÇÃO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

09/09/2019 PESSOAL: LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE 

16/10/2019 PESSOAL: ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO (DOCENTE) 

16/10/2019 PESSOAL: CONCESSÃO E/OU ALTERAÇÃO DE INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

16/10/2019 PESSOAL: PAGAMENTO DE TERÇO DE FÉRIAS 

16/10/2019 PESSOAL: REMARCAÇÃO DE FÉRIAS POR MOTIVO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE 

16/10/2019 PESSOAL: RESSARCIMENTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR5 

16/10/2019 PESSOAL: RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (DOCENTE) 

 

 
5  Processo migrado para a plataforma SouGov. 
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14/11/2019 PESSOAL: ISENÇÃO DE TAXA E GRATUIDADE EM CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO PAGOS NA 
UFF 

14/11/2019 PESSOAL: AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - MANUTENÇÃO DO (PSS)6 

14/11/2019 PESSOAL: INCLUSÃO DE DEPENDENTE(S) PARA FINS DE PENSÃO 

14/11/2019 MATERIAL: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - PROAD 

14/11/2019 MATERIAL: REPACTUAÇÃO DE CONTRATO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - PROAD 

14/11/2019 MATERIAL: FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - PROAD 

14/11/2019 DESPESA: PAGAMENTO DE CONTRATO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS - PROAD 

10/12/2019 PESSOAL: DESAVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

10/12/2019 PESSOAL: DECLARAÇÃO/CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

10/12/2019 GRADUAÇÃO: REGISTRO DE DIPLOMA DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR (IES) 

24/01/2020 MATERIAL: DEMANDA DE LICITAÇÃO (SIACOMPRAS) 

27/01/2020 PESSOAL: LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

27/01/2020 PESSOAL: PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 

07/04/2020 PESSOAL: AFASTAMENTO DO REITOR NO EXTERIOR 

07/04/2020 PESSOAL: AUXÍLIO NATALIDADE 

07/04/2020 PESSOAL: ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR 

07/04/2020 MATERIAL: LICITAÇÃO SIACOMPRAS (PROAD) 

07/04/2020 MATERIAL: EXECUÇÃO SIACOMPRAS (PROAD) 

22/04/2020 PESSOAL: INCLUSÃO DE DEPENDENTES PARA ABATIMENTO DE IMPOSTO DE RENDA 

22/04/2020 PESSOAL: PAGAMENTO PÓS-ÓBITO 

22/04/2020 PESSOAL: RECADASTRAMENTO DE APOSENTADOS, PENSIONISTAS E ANISTIADOS 

22/04/2020 MATERIAL: LICITAÇÃO DE SERVIÇOS (PROAD) 

22/04/2020 MATERIAL: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL (PROAD) 

30/04/2020 DESPESA: PAGAMENTO EXCEPCIONAL DE NOTAS FISCAIS (PROAD) - TEMPORÁRIO 

30/04/2020 MATERIAL: CONTRATAÇÃO VIA INEXIGIBILIDADE (PROAD) 

 

 
6 Alteração do nome do processo para AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - MANUTENÇÃO DO PLANO DE 
SEGURIDADE SOCIAL, a partir de 10/08/2022. 
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05/05/2020 MATERIAL: LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS (PROAD) 

11/05/2020 PESSOAL: APOIO A INICIATIVAS DE CAPACITAÇÃO 

02/06/2020 PESSOAL: ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA POR MOTIVO DE DOENÇA 

09/06/2020 MATERIAL: CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO - INCISOS I OU II (PROAD) 

26/06/2020 PESSOAL: REGULARIZAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

26/06/2020 PESSOAL: REVISÃO E RETIFICAÇÃO DE CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR MÉRITO 
PROFISSIONAL 

26/06/2020 PESSOAL: CONCESSÃO DE PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

26/06/2020 PESSOAL: HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO 

26/06/2020 PESSOAL: EXONERAÇÃO POR REPROVAÇÃO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO 

30/06/2020 PESSOAL: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE OU PERICULOSIDADE7 

08/07/2020 PESSOAL: PROGRESSÃO FUNCIONAL DE DOCENTE 

08/07/2020 PESSOAL: RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS (RSC) 

08/07/2020 ORÇAMENTO E FINANÇAS: CAPTAÇÃO DE RECURSOS (TED) 

08/07/2020 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PRESTAÇÃO DE CONTAS AO ÓRGÃO DESCENTRALIZADOR (TED) 

22/07/2020 MATERIAL: EXECUÇÃO SIACOMPRAS8 

11/08/2020 PATRIMÔNIO: AUTORIZAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO 

11/08/2020 PATRIMÔNIO: RENOVAÇÃO DE PERMISSÃO DE USO 

11/08/2020 PESSOAL: APURAÇÃO DE INDÍCIO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO E/OU EMPREGO 

11/08/2020 MATERIAL: CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO, INCISOS I OU II (PROAD, PROGRAD, 
PROAES, PROEX E VCH)9 

21/08/2020 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: REVISÃO DE LAUDO AMBIENTAL 

01/09/2020 GRADUAÇÃO: DISPENSA DE DISCIPLINAS 

15/09/2020 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: SOLICITAÇÃO DE LAUDO AMBIENTAL 

22/09/2020 ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO: ATUALIZAÇÃO DE ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

 

 
7 Alteração dos processos PESSOAL: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE e PESSOAL: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, 
implantados em 06/11/2017. 
8 Alteração do processo MATERIAL: EXECUÇÃO SIACOMPRAS (PROAD) implantado em 07/04/2020. 
9 Alteração do processo MATERIAL: CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO - INCISOS I OU II (PROAD), 
implantado em 09/06/2020. 
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08/10/2020 PESSOAL: PROMOÇÃO POR MÉRITO DE DOCENTE 

23/10/2020 GRADUAÇÃO: DISCIPLINA ISOLADA 

23/10/2020 GRADUAÇÃO: REINGRESSO SEM CONCURSO/REVINCULAÇÃO 

23/10/2020 GRADUAÇÃO: REMATRÍCULA 

23/10/2020 GRADUAÇÃO: TRANSFERÊNCIA INTERINSTITUCIONAL 

23/10/2020 GRADUAÇÃO: TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA (EX OFFICIO) 

23/10/2020 PESSOAL: SUSPENSÃO DE AFASTAMENTO NO PAÍS E NO EXTERIOR (DOCENTE/TÉCNICO)10 

10/11/2020 PESSOAL: ADICIONAL DE IRRADIAÇÃO IONIZANTE REGULAMENTADO PELA CNEN 

10/11/2020 PESSOAL: GRATIFICAÇÃO POR TRABALHOS COM RAIO-X REGULAMENTADOS PELO MS-
ANVISA 

10/11/2020 PESSOAL: GRATIFICAÇÃO POR TRABALHOS COM RAIO-X OU SUBSTÂNCIAS RADIOATIVAS 
REGULAMENTADAS PELA CNEN 

19/11/2020 ORÇAMENTO E FINANÇAS: LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE MEDIÇÃO DE OBRAS E/OU DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA11 

26/11/2020 PATRIMÔNIO: PERMISSÃO DE USO 

26/11/2020 ASSUNTOS TRANSITÓRIOS: LIBERAÇÃO DE USUÁRIO EXTERNO 

26/11/2020 GRADUAÇÃO: CANCELAMENTO DE MATRÍCULA 

04/12/2020 PESSOAL: HOMOLOGAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO (DOCENTE) 

14/12/2020 GRADUAÇÃO: REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR (EXCETO MEDICINA E 
REFUGIADOS) 

05/01/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE DIÁRIAS 

05/01/2021 PESSOAL: PROMOÇÃO PARA CLASSE DE PROFESSOR TITULAR 

20/01/2021 ASSUNTOS TRANSITÓRIOS: NADA CONSTA (PAD E SINDICÂNCIA) 

28/01/2021 MATERIAL: CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO - INCISOS I OU II12 

01/02/2021 PESSOAL: APROVEITAMENTO DE CONCURSO PÚBLICO UFF POR OUTRA IFES - DOCENTE 

 

 
10 Alteração do nome do processo para PESSOAL: SUSPENSÃO/REATIVAÇÃO DE AFASTAMENTO NO PAÍS E NO 
EXTERIOR (DOCENTE/TÉCNICO), a partir de 10/08/2022. 
11 Alteração do nome do processo ORÇAMENTO E FINANÇAS: LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE MEDIÇÃO DE 
OBRAS E/OU DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, implantado em 19/11/2020. 
12 Alteração do processo MATERIAL: CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE LICITAÇÃO, INCISOS I OU II (PROAD, 
PROGRAD, PROAES, PROEX E VCH), implantado em 11/08/2020.  
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05/02/2021 PESSOAL: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS 
AFASTADOS PARA ESTUDO 

05/02/2021 PESSOAL: AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS 
EM EXERCÍCIO EM OUTROS ÓRGÃOS/ENTIDADES 

01/03/2021 PESSOAL: REDISTRIBUIÇÃO POR PERMUTA DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

01/03/2021 PESSOAL: REDISTRIBUIÇÃO POR PERMUTA DE CÓDIGO DE VAGA DA UFF POR SERVIDOR 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DE OUTRA IFE 

01/03/2021 PESSOAL: REDISTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO POR CÓDIGO DE VAGA 
DE OUTRA IFE13 

29/04/2021 PESSOAL: ALTERAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO DOCENTE (REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA) 

29/04/2021 PESSOAL: ALTERAÇÃO DO REGIME DE TRABALHO DOCENTE (AUMENTO DA CARGA 
HORÁRIA) 

29/04/2021 PESSOAL: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

29/04/2021 PESSOAL: APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO 

29/04/2021 PESSOAL: APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO - A 
PEDIDO DO SERVIDOR 

29/04/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: ACORDO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

29/04/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PAGAMENTO DE ANUIDADE ANDIFES 

29/04/2021 PATRIMÔNIO: FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

22/06/2021 PESSOAL: LICENÇA PERICIAL EXTERNA AO SIASS 

22/06/2021 ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL: EMPENHO DE BOLSAS E AUXÍLIOS (PNAES) 

22/06/2021 ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL: PAGAMENTO DE BOLSAS E AUXÍLIOS (PNAES) 

22/06/2021 PATRIMÔNIO: AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA (SPIUNET) 

01/07/2021 PESSOAL: REPOSICIONAMENTO DE DOCENTE 

01/07/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: RELAÇÃO INTERINSTITUCIONAL (SEM RECURSOS FINANCEIROS) 

14/07/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: DEVOLUÇÃO DE TAXAS/PAGAMENTOS DE GRU 

14/07/2021 GRADUAÇÃO: REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR (MEDICINA) 

14/07/2021 GRADUAÇÃO: REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA OBTIDO NO EXTERIOR (REFUGIADOS) 

 

 
13 Alteração do nome do processo para REDISTRIBUIÇÃO POR PERMUTA DE SERVIDOR TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 
POR CÓD. DE VAGA DE OUTRA IFE, a partir de 10/08/2022. 
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16/07/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE BOLSAS (PROGRAD) 

16/07/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PAGAMENTO DE BOLSAS (PROGRAD) 

27/07/2021 LATO SENSU: EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CURSOS NA MODALIDADE PRESENCIAL (SEDE) 

10/08/2021 ASSUNTOS TRANSITÓRIOS: ACOMPANHAMENTO DO ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DO TCU 

01/09/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: TRABALHO INDIVIDUAL DE AUDITORIA 

01/09/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE EM CONTRATOS E LICITAÇÕES 
(PAAI) 

13/09/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: RESSARCIMENTO DE CREDORES (EXIBIÇÃO DE FILMES - 
CINEART/UFF)14 

13/09/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: PLANEJAMENTO ANUAL DE AUDITORIA INTERNA 

13/09/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: CONTRATAÇÃO TRIPARTITE (FEC, UFF, PARTÍCIPE) 

30/09/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: ELABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO RELATÓRIO ANUAL DE 
ATIVIDADES DE AUDITORIA15 

25/10/2021 PATRIMÔNIO: PERMISSÃO DE USO16 

25/10/2021 PESSOAL: PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO 
(ATIVIDADE EM ÓRGÃO EXTERNO) 

25/10/2021 PESSOAL: PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO POR ENCARGO DE CURSO OU CONCURSO 
(ATIVIDADE REALIZADA NA UFF) 

25/10/2021 PESSOAL: REMOÇÃO A PEDIDO OU DE OFÍCIO DO SERVIDOR DOCENTE 

25/10/2021 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR DOCENTE PARA AJUSTE DE LOTAÇÃO 

05/11/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO 
(PADRÃO UFF) 

05/11/2021 ADMINISTRAÇÃO GERAL: CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIO 
(PADRÃO OUTRAS INSTITUIÇÕES) 

05/11/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: IMUNIDADE DE IPTU E TCIL 

05/11/2021 ORÇAMENTO E FINANÇAS: IMUNIDADE DE TAXA DE INCÊNDIO 

05/11/2021 GRADUAÇÃO: CRIAÇÃO/ALTERAÇÃO DE DISCIPLINA OU ATIVIDADE 

 

 
14 Alteração do nome do processo para ORÇAMENTO E FINANÇAS: PAGAMENTOS GERAIS CEART-UFF, a partir de 
15/06/2022,  por solicitação da área. 
15 Alteração do nome do processo para ADMINISTRAÇÃO GERAL: ELABORAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO RELATÓRIO 
ANUAL DE ATIVIDADES DA AUDITORIA INTERNA, a partir de 10/08/2022. 
16 Alteração (junção) dos processos PATRIMÔNIO: RENOVAÇÃO DA PERMISSÃO DE USO, implantado em 
11/08/2020 e PATRIMÔNIO: PERMISSÃO DE USO, implantado em 26/11/2020. 
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10/11/2021 PESSOAL: REMOÇÃO DE SERVIDOR DOCENTE POR MOTIVO DE SAÚDE 

30/11/2021 ASSUNTOS TRANSITÓRIOS: CONSULTA SOBRE A VIABILIDADE DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 

30/11/2021 ASSUNTOS TRANSITÓRIOS: CONSULTA SOBRE DISPONIBILIDADE DE IMÓVEL PARA CESSÃO 
OU DOAÇÃO 

30/11/2021 PATRIMÔNIO: INVENTÁRIO DE BENS IMÓVEIS 

04/01/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: ORÇAMENTO ANUAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

11/01/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO E PAGAMENTO DE BOLSAS (PROPPI) 

01/02/2022 PESSOAL: REDISTRIBUIÇÃO DE DOCENTE - UFF PARA OUTRAS IFES 

01/02/2022 PESSOAL: REDISTRIBUIÇÃO DE DOCENTE - IFES PARA UFF 

01/02/2022 PESSOAL: REDISTRIBUIÇÃO POR PERMUTA DE SERVIDOR DOCENTE 

01/02/2022 ADMINISTRAÇÃO GERAL: RELAÇÃO INTERINSTITUCIONAL (COM RECURSOS FINANCEIROS) 

02/02/2022 PESSOAL: PAGAMENTO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES PER CAPITA SAÚDE SUPLEMENTAR 

11/02/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PAGAMENTO DE BOLSAS (PROEX) 

11/02/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE BOLSAS (PROEX) 

11/02/2022 PESSOAL: CESSÃO DE SERVIDOR 

24/02/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO CONTRATOS SOB DEMANDA 

24/02/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE DESPESA COM PASSAGENS E AFINS 

03/03/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO E PAGAMENTO DE TAXAS 

03/03/2022 GRADUAÇÃO: CORRESPONDÊNCIA ENTRE DISCIPLINAS 

03/03/2022 GRADUAÇÃO: AJUSTE CURRICULAR 

03/03/2022 GRADUAÇÃO: REGIME EXCEPCIONAL DE APRENDIZAGEM 

03/03/2022 GRADUAÇÃO: REGIME ANÁLOGO AO EXCEPCIONAL DE APRENDIZAGEM (COVID-19)17 

11/03/2022 GRADUAÇÃO: VALIDAÇÃO DE REGISTROS ACADÊMICOS E DIPLOMAÇÃO 

11/03/2022 PESSOAL: LICENÇA PARA ATIVIDADE POLÍTICA 

28/04/2022 GRADUAÇÃO: MUDANÇA CURRICULAR 

28/04/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE GRATIFICAÇÃO DE ENCARGO POR CURSO OU 
CONCURSO (ATIVIDADE UFF) 

 

 
17 Alteração no nome do tipo do processo por solicitação da área. 
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16/05/2022 ADMINISTRAÇÃO GERAL: ADESÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO 

26/05/2022 GRADUAÇÃO: INCLUSÃO DE NOME SOCIAL EM REGISTROS ACADÊMICOS 

26/05/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE GRATIFICAÇÃO DE ENCARGO POR CURSO OU 
CONCURSO (ATIVIDADE EXTERNA) 

01/06/2022 PESSOAL: NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO - DOCENTE 

01/06/2022 PESSOAL: NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO DE LISTA DE EXCEDENTES - DOCENTE 

01/06/2022 PESSOAL: NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO POR APROVEITAMENTO INTERNO - DOCENTE 

01/06/2022 PESSOAL: NOMEAÇÃO PARA CARGO EFETIVO POR APROVEITAMENTO EXTERNO - DOCENTE 

01/06/2022 PESSOAL: SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 

15/06/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: EMPENHO DE DESPESAS COM REGISTRO DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 

15/06/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PAGAMENTO DE DESPESA COM REGISTRO E MANUTENÇÃO DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

15/06/2022 PESSOAL: INCLUSÃO OU ALTERAÇÃO DE NOME SOCIAL - TÉCNICO E DOCENTE 

27/07/2022 PESSOAL: AUXÍLIO TRANSPORTE - SERVIDOR COM 65 ANOS DE IDADE OU MAIS 

04/08/2022 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PLANEJAMENTO DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO INSTITUCIONAL (PQI-UFF) 

04/08/2022 ADMINISTRAÇÃO GERAL: SELEÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO INSTITUCIONAL (PQI-UFF) 

10/08/2022 ADMINISTRAÇÃO GERAL: APROVAÇÃO DE PLANOS INSTITUCIONAIS (ADMINISTRATIVO) 

18/08/2022 PESSOAL: REQUISIÇÃO DE SERVIDOR 

26/08/2022 PESSOAL: PENSÃO POR MORTE 

26/09/2022 PESSOAL: ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

26/09/2022 PESSOAL: RECURSO AO CEPEX 

26/09/2022 MATERIAL: AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

26/09/2022 MATERIAL: TOMBAMENTO DE BENS FAPERJ 

26/09/2022 MATERIAL: DOAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS 

13/10/2022 PESSOAL: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (DAP) 

13/10/2022 GRADUAÇÃO: ANTECIPAÇÃO DE COLAÇÃO DE GRAU 

13/10/2022 EXTENSÃO: VALIDAÇÃO DE ATIVIDADE DE EXTENSÃO PARA CURRICULARIZAÇÃO 
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03/11/2022 ENSINO SUPERIOR: CONVENÇÃO DE COTUTELA 

12/12/2022 GRADUAÇÃO: TRANCAMENTO ESPECIAL DE MATRÍCULA 

11/01/2023 MATERIAL: DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS PARA OUTRAS INSTITUIÇÕES 

16/02/2023 ORÇAMENTO E FINANÇAS: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (RGI-UFF) 

16/02/2023 PESSOAL: DISPENSA/DESIGNAÇÃO DE CHEFE E SUBCHEFE DE DEPARTAMENTO DE ENSINO 

16/02/2023 PESSOAL: EXONERAÇÃO/NOMEAÇÃO DE DIRETOR E VICE-DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 

16/02/2023 PESSOAL: DISPENSA/DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR E VICE-COORDENADOR DE CURSO DE 
GRADUAÇÃO 

16/02/2023 PESSOAL: DISPENSA/DESIGNAÇÃO DE COORDENADOR E VICE-COORDENADOR DE CURSO DE 
PÓS-GRADUAÇÃO 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA GAR/RET/UFF N.º 51, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 
Delegar à Coordenação de Arquivos da 
Superintendência de Documentação a competência 
de dispor e normatizar os procedimentos 
relacionados à assessoria técnica em arquivos das 
unidades administrativas e acadêmicas da 
Universidade Federal Fluminense. 
 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, nomeado pelo Decreto Presidencial de 22 de novembro de 2022,  

Considerando a  Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991,  

Considerando o Decreto nº 10.139 de 28 de novembro de 2019,  

 
Resolve: 

        

Art. 1º Delegar à Superintendência de Documentação, através da Coordenação de 
Arquivos, a competência para dispor e normatizar sobre os procedimentos para a realização de 
assessoria técnica documental em arquivos nas unidades administrativas e acadêmicas da Universidade 
Federal Fluminense. 

Art. 2º Fica revogada a Norma de Serviço nº 654, de 06 de dezembro de 2016, publicada 
no Boletim de Serviço da UFF nº 210, de 08/12/2016. 

 

Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA  
Reitor 

# # # # # #  
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RESOLUÇÃO CEPEx/UFF Nº 1.438A DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre o Recurso/Pedido de Reconsideração 
da avaliação de desempenho com fins de 
homologação de Promoção funcional do docente 
Daniel Pecego Vieira Caetano. 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais 
consta do Processo nº 23069.150547/2022-80, 

 
R E S O L V E : 

 
Art. 1º - Tornar sem efeito a Resolução CEPEx/UFF nº 1.438 de 25 janeiro de 2023. 
 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

* * * * 
 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2023. 
 
 

 
FABIO BARBOZA PASSOS 
Presidente em Exercício 

# # # # # #  
 
 

 
 



 
                                         UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 

               ANO LVII – N.° 32                  14/02/2023       SEÇÃO III                             PÁG. 067 
 

 

 

 

RESOLUÇÃO CEPEx/UFF Nº 1.461, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 
 

Ratificação do Termo de Cooperação, celebrado 
entre a Fundação Estatal de Saúde de Niterói - 
FeSaúde e a Universidade Federal Fluminense - 
UFF. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem nº 001/2023, do Senhor Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº 
23069.176206/2022-34. 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos 

praticados, no que se relaciona ao Termo de Cooperação que entre si celebram a Universidade Federal 
Fluminense – UFF e a Fundação Estatal de Saúde de Niterói - FeSaúde, objetivando instituir cooperação 
técnica com vistas ao desenvolvimento de estágios curriculares, internatos, disciplinas práticas 
supervisionadas, programas de ensino, residências médicas e em área profissional da saúde, nas 
unidades de saúde e nos serviços da Secretaria Municipal de Saúde sob gestão da FeSaúde no 
município de Niterói, visando a garantia de estrutura de campos de prática e de projetos formativos 
que colaborem para a integração ensino-serviço nas Redes de Atenção à Saúde. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
* * * * 

 
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2023. 

 
 

FABIO BARBOZA PASSOS 
Presidente em Exercício 

# # # # # #  
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RESOLUÇÃO CEPEx/UFF Nº 1.462, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

Ratificação do Termo de Convênio para 
Cooperação Técnica e Científica, celebrado entre o 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro - 
MPERJ e a Universidade Federal Fluminense - UFF. 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem nº 002/2023, do Senhor Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº no 
23069.178147/2022-39. 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos 

praticados, no que se relaciona ao Termo de Convênio para Cooperação Técnica e Científica que entre 
si celebram a Universidade Federal Fluminense – UFF e o Ministério Público do Estado do Rio de 
Janeiro - MPERJ, objetivando estabelecer parceria entre o MPRJ e a UFF, visando à realização de ações 
conjuntas no âmbito do ensino, pesquisa e extensão, por meio da utilização de recursos humanos, 
físicos e materiais relacionados com as áreas afins de atuação dos convenentes, bem como ao 
intercâmbio de informações, conhecimento e experiências e, ainda, à realização de eventos, estudos e 
pesquisas a respeito de temas de interesse comum, conforme Plano de Trabalho em anexo, que 
integra o presente instrumento, independentemente de sua transcrição. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
* * * * 

 
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2023. 

 

FABIO BARBOZA PASSOS 
Presidente em Exercício 

# # # # # #  
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RESOLUÇÃO CEPEx/UFF Nº 1.463, DE 25 DE JANEIRO DE 2023 

Ratificação do Convênio nº 001/2022, celebrado 
entre o Município de Barra Mansa - RJ e a  
Universidade Federal Fluminense - UFF. 

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da 
Mensagem nº 003/2023, do Senhor Reitor, e considerando o que mais consta do Processo nº no 
23069.167984/2021-51. 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos 

praticados, no que se relaciona o CONVÊNIO Nº 001/2022, celebrado em 06 de junho de 2022, entre a 
Universidade Federal Fluminense – UFF e o Município de Barra Mansa - RJ, objetivando a gestão 
compartilhada do espaço denominado Praça da Memória no Parque da Cidade Natanael Geremias, 
situado na Avenida Prefeito João Chiesse Filho, Centro, Barra Mansa- RJ, para uso estritamente 
relacionado à instalação do Museu do Trabalho e dos Direitos Humanos e do Centro de Memória do Sul 
Fluminense Genival Luiz da Silva, vinculado ao Instituto de Ciências Humanas e Sociais da Universidade 
Federal Fluminense (CEMESF/UFF), bem como a elaboração e execução de programação específica. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
* * * * 

 
Sala das Sessões, 25 de janeiro de 2023. 

 
 

FABIO BARBOZA PASSOS 
Presidente em Exercício 

# # # # # #  
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RESOLUÇÃO CEPEx/UFF Nº 1.530, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

Dispõe sobre a Promoção Funcional para acesso à 
Classe E da docente Matildes Demetrio dos Santos, 
do Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas. 
 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando o que mais consta 
do Processo n.º 23069.189391/2022-27, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Aprovar a Promoção Funcional da docente Matildes Demetrio dos Santos, lotada 
no Departamento de Letras Clássicas e Vernáculas, do nível IV da Classe D (Professor Associado) para a 
Classe E (Professor Titular), com efeitos financeiros a partir de 01/03/2015. 

 
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 *  *  *  * 

 
Sala das Sessões, 08 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
FABIO BARBOZA PASSOS 
Presidente em Exercício 

# # # # # #  
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SEÇÃO IV
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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO SRI/UFF Nº.4 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

Designar Docente para coordenar a parceria entre a 
UFF e a Sapienza Università di Roma. 

 
A SUPERINTENDENTE DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, 
 
 
R E S O L V E: 

 
I - Designar como Coordenador da parceria entre a UFF e a Sapienza Università di Roma, o 

Professor José Luís Jobim de Salles Fonseca, vinculado ao Instituto de Letras. 
II - Esta designação não corresponde à função gratificada. 

 

Esta DTS tem seus efeitos a partir da data de assinatura do acordo entre as instituições, 18 

de novembro de 2019. 

 

LÍVIA REIS 
Superintendente de Relações Internacionais 

# # # # # #  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

GABINETE DO REITOR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

 

PROCESSO: Nº 23069.186888/2022-93

 

INSTRUMENTO: Acordo de Cooperação Técnica

 

PARTÍCIPES: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, e a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE MARICÁ.

 

OBJETO: A cooperação mútua entre os partícipes visando a transferência de conhecimento da Universidade
Federal Fluminense para o planejamento, operacionalização e apoio na realização da Etapa de Aptidão
Acadêmica, destinado a selecionar os candidatos aptos a participarem das demais fases do Programa Social
Passaporte Universitário, sem repasse de verbas entre ambas as partes.

 

DATA: 10 de fevereiro de 2023.

 

PRAZO: 06 (seis) meses a contar da data da sua assinatura.

 

ASSINATURAS: ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA, Reitor da Universidade Federal
Fluminense — UFF e ADRIANA LUIZA DA COSTA, Secretária de Educação do Município de Maricá

PUBLIQUE-SE

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Nunes Ferreira, CHEFE DE SECAO, em 13/02/2023,
às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1264176 e
o código CRC C931C311.

Referência: Processo nº 23069.186888/2022-93 SEI nº 1264176
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

GABINETE DO REITOR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL

PROCESSO: № 23069.192340/2022-82

 

INSTRUMENTO: Contrato

 

PARTÍCIPES: Universidade Federal Fluminense - UFF e o Município de São Fidélis, com a interveniência
da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Ins�tucional à Universidade Federal Fluminense - FEC.

 

OBJETO: Regularização Fundiária Urbana do Município de São Fidélis. Os serviços que cons�tuem objeto
do presente Contrato serão executados pela UFF, sob a interveniência administra�va e financeira da FEC,
na qualidade de fundação de apoio à Universidade na forma da Lei 8.958/1994 e do Decreto nº
7.423/2010.

 

DATA: 10 de fevereiro de 2023.

 

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

VALOR DO CONTRATO: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).

 

ASSINATURAS: ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA, Reitor da Universidade Federal Fluminense -
UFF, ALBERTO DI SABBATO, Diretor-Presidente da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Ins�tucional à
Universidade Federal Fluminense - FEC e AMARILDO HENRIQUE ALCÂNTARA, Prefeito do Município de
São Fidélis.

 

 

PUBLIQUE-SE.

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Nunes Ferreira, CHEFE DE SECAO, em 10/02/2023,
às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1262232 e
o código CRC 628E1E3E.
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PORTARIA Nº 242 de 6 de fevereiro de 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias e tendo em vista o que consta no processo nº  23069.003115/ 2022-81,

 

 RESOLVE: 

 

1. Tornar sem efeito a nomeação de LUIS ANTONIO BATAGLIN DALCASTEL, Cargo: Médico /

Área: Medicina do Trabalho, Município de opção de lotação: Angra dos Reis, vaga de ampla

concorrência, código de vaga: 238799, efet ivada através da Portaria nº  2.030 de 25 de

novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº  223, de 28 de novembro de 2022,

Seção 2, página 32, conforme determina o parágrafo 6º , do artigo 13, da Lei nº  8.112, de 11 de

dezembro de 1990. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32704-6313 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 246 de 6 de fevereiro de 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições legais e

estatutárias e tendo em vista o que consta no processo nº  23069.003112/ 2022-47,

 

 RESOLVE: 

 

1. Tornar sem efeito a nomeação de VICTOR LUIZ DIAS DE CASTRO , Cargo: Engenheiro /  Área:

Elétrica, Município: Niterói, vaga de ampla concorrência, código de vaga: 234919, efetivada

através da Portaria nº 2.030 de 25 de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº

223, de 28 de novembro de 2022, Seção 2, página 32, conforme determina o parágrafo 6º , do

artigo 13, da Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32706-6313 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 269 de 8 de fevereiro de 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições

legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no art igo 37, inciso II, da

Constituição Federal; no artigo 9º , inciso I, e no artigo 10, da Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de

1990; no artigo 9º , da Lei nº  11.091, de 12 de janeiro de 2005; no Decreto nº  9.739, de 28 de

março de 2019; no Decreto nº  7.232, de 19 de julho de 2010,

 

RESOLVE: 

 

Nomear os seguintes candidatos habilitados no Concurso Público de Provas,

realizado por esta Instituição, aberto pelo Edital nº  337/ 2019, de 19 de dezembro de 2019,

publicado no Diário Of icial da União nº  250, de 27 de dezembro de 2019, cujo resultado foi

homologado pelo Edital nº  128/ 2021, publicado no Diário Of icial da União nº  223, de 29 de

novembro de 2021, para ter exercício nas Unidades Acadêmicas e Administ rat ivas da

Universidade Federal Fluminense, nos cargos a seguir discriminados: 

I. Cargo: Engenheiro /  Área: Mecânica - Município: Niterói - Vagas de Ampla Concorrência 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 1

Código: 701.031 - Regime: 40 Horas Semanais

1. RAMON DE LIMA VILA NOVA - Código de Vaga: 237686 - Origem da Vaga: Vaga decorrente

da aposentadoria de Iporan de Figueiredo Guerrante, ocorrida em 15 de agosto de 2022,

conforme a Portaria da Universidade Federal Fluminense nº  1.308, de 12 de agosto de 2022,

publicada no Diário Oficial da União nº  154, de 15 de agosto de 2022.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32880-9339 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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II. Cargo: Médico /  Área: Medicina de Família e Comunidade - Município: Niterói - Vagas de

Ampla Concorrência 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 1

Código: 701.047 - Regime: 20 Horas Semanais

1. MONIQUE DE OLIVEIRA E SILVA - Código de Vaga: 236107 - Origem da Vaga: Vaga

decorrente da exoneração de Elias Gabriel Silva Duarte, ocorrida em 09 de março de 2022,

conforme a Portaria da Universidade Federal Fluminense nº  405, de 18 de março de 2022,

publicada no Diário Of icial da União nº  54, de 21 de março de 2022.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

REITOR

2

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32880-9339 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 270 de 8 de fevereiro de 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições

legais, estatutárias e regimentais, tendo em vista o disposto no art igo 37, inciso II, da

Constituição Federal; no artigo 9º, inciso I, e no artigo 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de

1990; no artigo 9º , da Lei nº  11.091, de 12 de janeiro de 2005; no Decreto nº  9.739, de 28 de

março de 2019; no Decreto nº  7.232, de 19 de julho de 2010,

 

RESOLVE: 

 

Nomear os seguintes candidatos habilitados no Concurso Público de Provas,

realizado por esta Instituição, aberto pelo Edital nº  216/ 2018, de 12 de novembro de 2018,

publicado no Diário Oficial da União (DOU) nº  218, de 13 de novembro de 2018, retif icado pelo

Edital nº  225/ 2018, publicado no DOU nº 232, de 04 de dezembro de 2018, retif icado pelo Edital

nº  010/ 2019, publicado no DOU nº  010, de 15 de janeiro de 2019, e retif icado pelo Edital nº

37/ 2019, publicado no DOU nº 18, de 25 de janeiro de 2019, cujo resultado foi homologado pelo

Edital nº  215/ 2019, publicado no DOU nº  129, de 8 de julho de 2019, retif icado pelo Edital nº

223/ 2019, publicado no DOU nº 138, de 19 de julho de 2019, o qual foi prorrogado pelo Edital nº

4/ 2021, publicado no DOU nº  17, de 25 de janeiro de 2021, retif icado pelo Edital nº  78/ 2022,

publicado no DOU nº 78, de 27 de abril de 2022, para ter exercício nas Unidades Acadêmicas e

Administrativas da Universidade Federal Fluminense, nos cargos a seguir discriminados: 

I. Cargo: Farmacêutico - Município: Niterói - Vagas de Ampla Concorrência 

Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 1

Código: 701.087 - Regime: 40 Horas Semanais

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.11

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32891-8380 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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1. JOANA ANGÉLICA AVENA DE OLIVEIRA E SOUZA - Código de Vaga: 690733 - Origem da

Vaga: Vaga decorrente da exoneração de Evani Leite de Freitas, ocorrida em 28 de agosto de

2022, conforme a Portaria da Universidade Federal Fluminense nº  1.854, de 31 de outubro de

2022, publicada no Diário Oficial da União nº  207, de 01 de novembro de 2022.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

REITOR

2

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32891-8380 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 273 de 9 de fevereiro de 2023

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,

estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º  - Homologar o Estágio Probatório dos servidores ocupantes do cargo de

Professor do Magistério Superior relacionados no anexo à presente Portaria, nos termos da

legislação vigente, que reconheceu como sendo de 03 (três) anos o período para o Estágio

Probatório, bem como o período para aquisição de estabilidade.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 020.5

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32901-2210 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
COM DIREITO À HOMOLOGAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Ordem Matrícula
SIAPE

Processo / Nome Data da
Admissão

Situação Atual Data da
Homologação

Classe Nível

01 1121536 23069.192322/2022-09

Raquel Giffoni Pinto

20/01/2020 ADJUNTO-A 01 20/01/2023

02 1846524 23069.191792/2022-47

Andre Von Held Soares

17/01/2020 ADJUNTO-A 02 17/01/2023

03 3160751 23069.182658/2022-55

Leandro Santiago de Araujo

27/01/2020 ADJUNTO-A 02 27/01/2023

04 3160778 23069.183157/2022-96

Alessia Mandini

27/01/2020 ADJUNTO-A 02 27/01/2023

05 3797812 23069.190932/2022-60

Henrique Martins Rocha

06/04/2020 ADJUNTO-A 01 06/04/2023

06 1332372 23069.150093/2023-28

Tatiana Acar

07/10/2019 ADJUNTO-A 02 07/10/2022

07 1257777 23069.185444/2022-31

Ana Raquel Coelho Rocha

16/01/2020 ADJUNTO-A 02 16/01/2023

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32901.177557-2088 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 274 de 9 de fevereiro de 2023

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,

estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º  - Conceder aos servidores ocupantes do cargo de Professor do Magistério

Superior, relacionados no anexo à presente Portaria, Aceleração da Promoção, nos termos da

legislação vigente, em virtude da aprovação no Estágio Probatório e com o t ítulo

correspondente, observando-se a vigência (efet ivo exercício) e os efeitos f inanceiros.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32902-4531 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR
COM DIREITO À ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO

Ordem Matrícula
SIAPE

Processo / Nome Situação
Anterior

Situação Nova Início do
novo

Interstício

Efeitos
Financeiros

Aceleração Nível

01 3161902 23069.152068/2023-
89

Plinio Guillel Pino 
Murillo

ADJUNTO-A2 C (ADJUNTO) 01 25/01/2023 25/01/2023

02 2868305 23069.150514/2023-
11

Ana Claudia de Jesus 
Barreto

ADJUNTO-A2 C (ADJUNTO) 01 11/01/2023 11/01/2023

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32902.177560-4603 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVII – N.° 32 14/02/2023 SEÇÃO IV P.085



U
F

F
P

P
E

20
23

00
28

9A

PORTARIA Nº 289 de 9 de fevereiro de 2023

O Reitor da Universidade Federal Fluminense no uso de suas atribuições legais,

estatutárias e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1º  - Conceder aos servidores ocupantes do cargo de Professor do Magistério

Superior relacionados no anexo à presente Portaria, a Progressão Funcional /  Promoção, nos

termos da legislação vigente, observando-se a vigência (efet ivo exercício) e os efeitos

f inanceiros.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

Reitor

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32904-7790 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

RELAÇÃO DE DOCENTE(S) DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO SUPERIOR COM DIREITO À
PROGRESSÃO FUNCIONAL

Ordem Matrícula
SIAPE

Processo / Nome Situação Nova Interstício Efeitos
Financeiros

Classe Denominação Nível

01 6304714 23069.184446/2022-11

Jose Antonio Caldas 
Teixeira

C ADJUNTO 02 19/12/2015 a
19/12/2017

19/12/2017

02 1842691 23069.180624/2022-26

Alessandra Conceicao 
Leite Funchal Camacho

D ASSOCIADO 03 01/02/2021 a
01/02/2023

01/02/2023

03 2279503 23069.192382/2022-13

Vanessa do Nascimento

C ADJUNTO 03 16/02/2021 a
16/02/2023

16/02/2023

04 2004972 23069.192365/2022-86

Elivelton Alves Ferreira

D ASSOCIADO 02 19/02/2021a
19/02/2023

19/02/2023

05 1742337 23069.162446/2022-51

Jose Koiller

D ASSOCIADO 02 30/11/2017 a
30/11/2019

30/11/2019

06 1643473 23069.189416/2022-92

Silvana Mendes Lima

D ASSOCIADO 04 06/08/2020 a
06/08/2022

06/08/2022

07 1809780 23069.183292/2022-31

Suzete Araujo Oliveira 
Gomes

D ASSOCIADO 03 01/09/2020 a
01/09/2022

01/09/2022

08 1497995 23069.188919/2022-41

Liliane Faria da Silva

D ASSOCIADO 02 19/12/2022 a
19/12/2022

19/12/2022

09 1520160 23069.152581/2021-16

Jessica do Nascimento 
Rodrigues

C ADJUNTO 02 31/08/2019 a
31/08/2021

31/08/2021

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32904.177606-8745 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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PORTARIA Nº 291 de 10 de fevereiro de 2023

O REITOR da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e

tendo em vista o Parecer emitido pela Divisão de Desenvolvimento e Articulação Institucional,

da Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder a PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, nos termos do §

1º do artigo 10 da Lei nº  11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto nº  5824,

de 29 de junho de 2006, pela Portaria MEC nº  09, de 29 de junho de 2006, e pela Norma de

Serviço de nº  580, de 10 de outubro de 2006, retif icada pela norma de Serviço de nº  586, de 14

de dezembro de 2006, aos servidores relacionados no Anexo à presente Portaria, mantendo-se

os níveis de classif icação e observando-se a respect iva vigência, referente ao exercício

f inanceiro do ano em curso.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública

ANEXO
Referência PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL (parágrafo 1º do art. 10 da Lei nº 11.091/2005)

Nº N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo NCl do Nível p/ Nível Vigência

01 23069.152347/2023-42 Artur Coutinho da Silva 3155173 Engenheiro - Área E II III 07/02/2023

02 23069.152596/2023-38 Arthur Ribeiro de Souza 3155271 Químico E II III 04/02/2023

03 23069.152208/2023-19 Bruna Garcia de Oliveira 2424513 Assistente em Administração D III IV 06/02/2023

04 23069.152379/2023-48 Lenilse de Souza Coimbra 2178262 Assistente Social E II III 07/02/2023

05 23069.152272/2023-08 Ojana Tito Bravin 3161613 Técnico de Laboratório - Área D II III 02/02/2023

06 23069.152432/2023-19 Rosana Lourenço da Silva 1180065 Pedagogo - Área E I II 06/02/2023

07 23069.182064/2022-44 Silvana Cesar 1064435 Auxiliar de Enfermagem C II III 04/02/2023

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO
ANO LVII – N.° 32 14/02/2023 SEÇÃO IV P.089



U
F

F
P

P
E

20
23

00
29

2A

PORTARIA Nº 292 de 10 de fevereiro de 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE no uso de suas atribuições e

tendo em vista o Parecer emitido pela Escola de Governança em Gestão Pública, resolve:

Conceder o INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO, nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei

n° 11.091 de 12 de janeiro de 2005, Artigo 1° a 3° do Decreto n° 5824, de 29 de junho de 2006,

do Artigo 41 e anexo XVII da Lei 12.772 de 28 de dezembro de 2012, Determinação de Serviço -

PROGEPE - Nº. 012 de 17 de outubro de 2019, aos servidores relacionados no Anexo à presente

Portaria, mantendo-se os níveis de classif icação e observando-se a respect iva vigência,

referente ao exercício f inanceiro.

 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA

REITOR

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

Classif. documental 023.03

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
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Universidade Federal Fluminense
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Escola de Governança em Gestão Pública/EGGP
ANEXO

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Alteração*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido
23069.152362/2023-91 Denise Figueira de Magalhães 

Boaretto 1363134 Enfermeiro - 
Área 02/02/2023 Mestrado Profissional em Enfermagem 

Assistencial 30% 52%

23069.152779/2023-53 Fernanda de Oliveira Lopes 1445621 Nutricionista - 
Habilitação 07/02/2023 Doutorado em Saúde da Criança e da 

Mulher 52% 75%

23069.152560/2023-54 Kleber Oliveira dos Santos 1846924
Técnico em 
Assuntos 

Educacionais
06/02/2023 Doutorado em História Social no 

Território 52% 75%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 
ano (um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – PROGEPE – 

Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Alteração

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido
23069.152292/2023-71 Juliana da Rocha Silva 3143050 Assistente em 

Administração 07/02/2023 Especialização em Administração 
Pública 25% 30%

23069.152864/2023-11 Leonardo Machado de Oliveira 2043687 Assistente em 
Administração 08/02/2023 MBA em Gestão Pública 25% 30%

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão*

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido
23069.152869/2023-44 Carlos Augusto de Oliveira Alves 3154870 Assistente em 

Administração 08/02/2023 Curso Superior de Tecnologia em 
Ciência de Dados 25%

* A manutenção desta Concessão/Alteração fica condicionada à apresentação do CERTIFICADO ou DIPLOMA de conclusão do curso, no prazo de 1 
ano (um ano ), a contar da data vigência do benefício, nos termos do Dec.5.824/2006, com base na DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO – PROGEPE – 

Nº 012 DE 17 DE OUTUBRO DE 2019.

Referência: INCENTIVO A QUALIFICAÇÃO
Tipo: Concessão

N° Processo Nome do Servidor SIAPE Cargo Data de 
Vigência Curso Percentual 

concedido
23069.152896/2023-17 Patrícia de Lima Mendes 1281160 Médico - Área 08/02/2023 Residência Médica em Clínica Médica 30%

23069.192910/2022-34 Tiago Bortoncello Pianezzola 3280240 Bibliotecário - 
Documentalista 03/02/2023 Especialização em Gestão de 

Bibliotecas Públicas 30%

Assinado com senha por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA.
Documento Nº: 32905.177615-2704 - consulta à autenticidade em https://app.uff.br/sigaex/autenticar.action
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES CCPP/DAP Nº 11/2023
Interessado: MARIA LUCIA SILVA MUCHA
Assunto: Auxílio Funeral.
Processo nº: 23069.152571/2023-34

 

DECISÃO: O Coordenador de Controle de Pagamento de Pessoal, no uso de suas atribuições legais delegadas
pelo Senhor Reitor, conferidas por meio da Portaria nº 52.784, de 28 de novembro de 2014, publicada no DOU
nº 232, de 1º de dezembro de 2014, p. 28, resolve CONCEDER a MARIA LUCIA SILVA MUCHA na qualidade de
cônjuge do(a) ex-servidor(a) JOSE NELSON MUCHA, cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR desta
Universidade falecido(a) em 06/12/2022, o pagamento de auxílio funeral nos termos art. 226 § 3º, da Lei nº
8.112, de 11/12/1990.

 

 

Niterói, 07 de fevereiro de 2023.

 

Ubirajara Porto da Silva
Coordenador da Coordenação de Pagamento de Controle de Pessoal

Documento assinado eletronicamente por Lucas Furtado de Campos, TECNICO EM CONTABILIDADE, em
07/02/2023, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ubirajara Porto da Silva, COORDENADOR(A), em 13/02/2023,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1256534 e o código CRC A20A25A7.

Referência: Processo nº 23069.152571/2023-34 SEI nº 1256534
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES CCPP/DAP Nº 12/2023
Interessado: DIRCE CARVALHO E SILVA
Assunto: Auxílio Funeral.
Processo nº: 23069.151601/2023-95

 

DECISÃO: O Coordenador de Controle de Pagamento de Pessoal, no uso de suas atribuições legais delegadas
pelo Senhor Reitor, conferidas por meio da Portaria nº 52.784, de 28 de novembro de 2014, publicada no DOU
nº 232, de 1º de dezembro de 2014, p. 28, resolve CONCEDER a DIRCE CARVALHO E SILVA na qualidade de
cônjuge do(a) ex-servidor(a) MAXIMIANO DE CARVALHO E SILVA, cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR desta Universidade falecido(a) em 22/12/2022, o pagamento de auxílio funeral nos termos art. 226
§ 3º, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

 

 

Niterói, 08 de fevereiro de 2023.

 

Ubirajara Porto da Silva
Coordenador da Coordenação de Pagamento de Controle de Pessoal

Documento assinado eletronicamente por Lucas Furtado de Campos, TECNICO EM CONTABILIDADE, em
08/02/2023, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ubirajara Porto da Silva, COORDENADOR(A), em 13/02/2023,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1258104 e o código CRC 7630EAEF.

Referência: Processo nº 23069.151601/2023-95 SEI nº 1258104
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES CCPP/DAP Nº 13/2023
Interessado: CAMILLA RODRIGUES VITERBO
Assunto: Auxílio Funeral.
Processo nº: 23069.152828/2023-58

 

DECISÃO: O Coordenador de Controle de Pagamento de Pessoal, no uso de suas atribuições legais delegadas
pelo Senhor Reitor, conferidas por meio da Portaria nº 52.784, de 28 de novembro de 2014, publicada no DOU
nº 232, de 1º de dezembro de 2014, p. 28, resolve CONCEDER a CAMILLA RODRIGUES VITERBO na qualidade
de filha do(a) ex-servidor(a) DELCIDES DE VITERBO FILHO, cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR
desta Universidade falecido(a) em 25/01/2023, o pagamento de auxílio funeral nos termos art. 226 § 3º, da
Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

 

 

Niterói, 09 de fevereiro de 2023.

 

Ubirajara Porto da Silva
Coordenador da Coordenação de Pagamento de Controle de Pessoal

Documento assinado eletronicamente por Lucas Furtado de Campos, TECNICO EM CONTABILIDADE, em
09/02/2023, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ubirajara Porto da Silva, COORDENADOR(A), em 13/02/2023,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1261134 e o código CRC 7AAA09FA.

Referência: Processo nº 23069.152828/2023-58 SEI nº 1261134
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RESUMO DE DESPACHOS E DECISÕES CCPP/DAP Nº 14/2023
Interessado: LUIZA KARLA DOS SANTOS E SANTOS
Assunto: Auxílio Funeral.
Processo nº: 23069.152941/2023-33

 

DECISÃO: O Coordenador de Controle de Pagamento de Pessoal, no uso de suas atribuições legais delegadas
pelo Senhor Reitor, conferidas por meio da Portaria nº 52.784, de 28 de novembro de 2014, publicada no DOU
nº 232, de 1º de dezembro de 2014, p. 28, resolve CONCEDER a LUIZA KARLA DOS SANTOS E SANTOS na
qualidade de filha da ex-servidora LINDALVA DOS SANTOS E SANTOS, aposentada no cargo de Assistente em
Administração desta Universidade, falecida em 01/02/2023, o pagamento de auxílio funeral nos termos art.
226 § 3º, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990.

 

Niterói, 09 de fevereiro de 2023.

Ubirajara Porto da Silva
Coordenador da Coordenação de Pagamento de Controle de Pessoal

Documento assinado eletronicamente por Rosa Caroline Teixeira, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em
09/02/2023, às 20:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ubirajara Porto da Silva, COORDENADOR(A), em 13/02/2023,
às 10:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.uff.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1261255 e o código CRC 2AC932C2.

Referência: Processo nº 23069.152941/2023-33 SEI nº 1261255
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